
DECISÃO 
 
 

GERSON ELIEZER DE MORAES, MIGUEL ÂNGELO DE FRANÇA 
COSTA, ANDREIA BATISTA FARIA, GUILHERME SACRAMENTO CAMARGO e WANDERLEY DA SILVA 
MRUK, através do advogado HELDER DOUDEMENT e o trabalhador  ANTÔNIO PÁDUA 
DOS SANTOS e outros 183 trabalhadores representados pela advogada ANDRÉZIA 
ALVES DE CARVALHO, além da e ANAVESTRUZ e EDUARDO SCARTEZINI, ingressam em juízo 
com o presente pedido de CONVOLAÇÃO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL das empresas 
AVESTRUZ MASTER AGRO COMERCIAL IMP. E EXP. LTDA, ABATEDOURO STRUTHIO GOLD IMP. 
EXP. E COM. LTDA, MASTERBOM AVESTRUZ CRIAÇÃO E COMÉRCIO LTDA, JRF AVESTRUZ LTDA, 
STRUTHIO MASTER AVESTRUZES LTDA, AVESTRUZ MASTER AGRO-COMERCIAL LTDA, LATRUCH 
- OSTRICH RESTARANTE LTDA, AVESTRUZ MASTER HOLTELARIA E SERVIÇOS LTDA -ME, 
AFRICAN BLACK TECNOLOGIA EM CRIAÇÃO DE AVESTRUZES LTDA e STRUTHIO ARTS ARTIGOS 
DE COURO DE AVESTRUZ LTDA, alegando os trabalhadores,  descumprimento de 
compromisso assumido no plano de recuperação judicial, qual seja, o pagamento 
das verbas estritamente salariais no prazo de 30 dias após a concessão da 
recuperação judicial e ANAVESTRUZ e outro, fraude ou simulação na venda de uma 
propriedade rural no município de Itapuranga-GO. 
 

Em escorço, o RELATÓRIO. 
 

DECIDO. 
 
 

1 - DA ALEGAÇÃO DE SIMULAÇÃO NA COMPRA E VENDA DE 
IMÓVEL EM ITAPURANGA. 
 
 

Passo a apreciar num primeiro enfoque a alegação de 
fraude ou simulação na venda de uma propriedade rural no município de 
Itapuranga-GO. 
 

Primeiramente, caso se confirme a alegada fraude, é 
necessário dizer que não se trata de caso de convolação da recuperação em 
falência, mas, de decretação de falência propriamente dita, nos termos do 
disposto no Parágrafo único do artigo 73 da Lei 11.101/2005 que depois de dizer 
sobre os casos de convolação esclarece que: 
 

AParágrafo único. O disposto neste artigo não impede a 
decretação da falência por inadimplemento de 
obrigações  não sujeita à recuperação judicial, nos 
termos dos inciso I ou II do caput do art. 94 desta Lei, 
ou por prática de ato previsto no inciso III do Caput do 
art. 94 desta Lei@. (grifei). 
 
O artigo 94 por sua vez estabelece que: 

 
A Art. 94. Será decretada a falência do devedor que: 
I - ........................................................................................ 
II -....................................................................................... 
III - pratica qualquer dos seguintes atos, exceto se 
fizer parte de plano de recuperação judicial: 
 
a) procede à liquidação precipitada de seus ativos ou 



lança mão de meio ruinoso ou fraudulento para 
realizar pagamentos; 

b) realiza ou, por atos inequívocos, tenta realizar, 
com o objetivo de retardar pagamentos ou 
fraudar credores, negócio simulado ou alienação 
de parte ou da totalidade de seu ativo a terceiro, 
credor ou não@. 

 
     Logo se vê que a alegação da ANAVESTRUZ e outro se 
enquadra no disposto na letra A b@ do inciso III do art. 94 da lei supra citada. 
 

A argumentação é no sentido de que a propriedade 
rural em nome da empresa MEGA AVESTRUZ na cidade de Itapuranga-GO e que foi 
vendida depois da concessão da recuperação judicial, pertencia de fato a 
AVESTRUZ MASTER AGRO COMERCIAL e estava em nome de terceiro com o claro 
objetivo de fraudar credores através de um negócio jurídico simulado. 
 

A pedra basilar da alegação reside nas contradições 
dos depoimentos das pessoas envolvidas no negócio e na constatação que o 
único depósito feito na conta do vendedor LAURENTINO (quando da compra da 
propriedade pelo Sr. Divino.)  foi feito pela empresa AVESTRUZ MASTER conforme 
declaração do BANCO DO BRASIL DE ITAPURANGA às fls.  
 

De fato não se nega as imensas contradições nos 
depoimentos do vendedor e dos compradores, a ponto da Representante do 
Ministério Público da Comarca de Itapuranga ter requisitado na ata da última 
audiência registrada nos autos da carta precatória abertura de inquérito 
policial por crime de falso testemunha contra o vendedor LAURENTINO. 
 

Não obstante, a última versão do vendedor  no sentido 
de que recebeu em sua conta R$ 235,040,00  em cheque da emissão da AVESTRUZ 
MASTER AGRO COMERCIAL devido a liquidação de uma CPR no mesmo valor, também 
não restou desmentida. 
 

Ora, como se sabe a simulação há de ser provada e, no 
caso, não há elementos suficientes para se albergar a tese sustentada pelos 
requerentes, não existindo, nas contradições dos depoimentos e nos documentos 
juntados, contundência jurídica e probante suficiente para se acatar a fraude ou 
simulação a ponto de se impor o decreto de falência. 
 

Todavia, caberá à polícia, ao Ministério Público e a este 
juízo continuar as investigações sobre o caso. 
 

 2 - DA ALEGAÇÃO DE IMPONTUALIDADE NO PAGAMENTO DOS 
CRÉDITOS TRABALHISTAS. 
 

Neste enfoque sim, percebe-se claramente a 
possibilidade de verdadeira CONVOLAÇÃO DE RECUPERAÇÃO EM FALÊNCIA, conforme 
preceitua o art. 73, IV da Lei 11.101/2005. 
 

AArt. 73. O juiz decretará a falência durante o 
processo de recuperação judicial: 
............................................................................................. 
 
IV - por descumprimento de qualquer obrigação 



assumida no plano de recuperação, na forma do ' 11 do 
art. 61 desta lei@. 
 
Não há dúvidas de que as empresas devedoras não 

cumpriram os compromissos de liquidação dos créditos trabalhistas assumidos 
no plano de recuperação aprovado pela Assembléia Geral de Credores no dia 
28.04.2006. 
 

Naquele plano se constou que o devedor pagaria aos 
trabalhadores as Aas verbas estritamente salariais@ até 30 dias  depois da 
aprovação do plano e mais 1/10 de todo o passivo trabalhista até 60 dias 
contados também da aprovação do mesmo plano. 
 

Eis a redação do plano, cuja cópia resumida inclusive foi 
distribuída no Estádio Serra Dourada numa espécie de panfletagem quando da 
realização da assembléia como forma de angariar os votos da classe dos 
trabalhadores, como de fato ocorreu: 
 

A....Para pagamento imediato do passivo trabalhista as 
empresas em recuperação judicial propõe vender três 
fazendas, localizadas em Palmas-TO, Uberaba-MG e em 
Bela Vista de Goiás... 
 
(....) 
 
De qualquer forma, pelo presente plano de 
recuperação judicial, independentemente desta venda, 
todo o passivo trabalhista de natureza estritamente 
salarial será , até o limite de cinco salários mínimos 
por trabalhador, pago em trinta dias, contado da data 
de sua aprovação pela assembléia geral. (grifei). 
 
Por fim, os demais créditos trabalhistas, 
independentemente da venda das fazendas, serão 
pagãos em 10 parcelas mensais, vencendo-se a primeira 
trinta dias após o pagamento das verbas de natureza 
estritamente salarial de que trata o parágrafo 
anterior@. 

 
Nos requerimentos de convolação da recuperação 

judicial em falência, os trabalhadores, através de seus advogados afirmaram 
categoricamente não terem recebidos as verbas estritamente salariais, podendo 
se acrescentar também que sequer receberam a primeira das dez parcelas de 
todas as verbas salariais prometidas no plano. 
 

As empresas, através de seus advogados, juntaram aos 
autos petição lacônica e evasiva apenas comunicando que teriam feito ditos 
pagamentos, mas não juntaram qualquer tipo de documento que pudesse 
comprovar tal alegação, acreditando certamente que nenhum trabalhador iria se 
indignar com a passividade dos representantes da empresa. 
 

Todavia, ao receber o pedido de CONVOLAÇÃO DA 
RECUPERAÇÃO EM FALÊNCIA, determinei, por cautela, a oitiva do devedor e da 
administração judicial, sendo que o administrador Dr. SÉRGIO CRISPIM, fez os 
seguintes comentários que espanca qualquer dúvida, caso não bastasse a 



afirmação dos próprios trabalhadores: 
 

AAo noticiar que não receberam créditos  derivados de 
relação de trabalho os peticionários dão versão 
diametralmente oposta daquela informada que seria 
realizada pelo falido (sic) por ocasião do plano de 
recuperação da empresa, cujo vencimento inicial 
previa o mês de junho. 
Daí porque este administrador buscou inteirar-se da 
situação junto advogado trabalhista, Dr. Isonel, de 
quem obteve a notícia de que não foi efetivamente 
honrada referida parcela de cinco  (05) salários 
mínimos por trabalhador.  
É princípio basilar de direito que não se prova o não 
pagamento, mas o contrário, sim. E, nesse diapasão, 
deveria o devedor ter comprovado imediatamente que 
efetuou o pagamento da parcela vencida no mês de 
junho (cinco salários mínimos), o que não fez, sendo 
possível admitir, de imediato, como verdadeiras as 
alegações dos credores trabalhistas, sempre tendo-
se em conta o seqüestro cautelar de bens determinado 
pela Justiça Federal@. 
 
E ainda: 
 
A...obrigações previstas e não cumpridas: 
1 - No plano de recuperação, o devedor se obrigou a 
pgar em cinco (05) parcelas iguais, os créditos 
provenientes de fornecimento de serviços e 
mercadorias para a conclusão do frigorífico, com 
previsão de vencimento da primeira delas em trinta (30) 
dias após a respectiva aprovação em assembléia; 
2 - Débitos trabalhistas de natureza salarial, cujo 
vencimento inicial se deu trinta (30) dias após a 
aprovação do plano, pagamentos que ocorreriam, 
ainda segundo o plano, independentemente da venda do 
patrimônio; 
3 - Obrigações oriundas de serviços prestados e 
mercadorias entregues no curso da recuperação 
judicial, já vencidas e não pagas;@. 
 
Por fim: 
 
AA Administração Judicial que sempre lutou em prol do 
sucesso do negócio é hoje forçada pelos fatos a 
concluir que não resta alternativa senão a aplicação 
dos dispositivos legais cabíveis à hipótese, quais 
sejam, os artigos 61, ' 11 e 73, inciso IV, ambos da Lei n1 
11.101/2005@. 
 
Além das argumentações do Sr. Administrador e levando 

em consideração a alegação do advogado das empresas, Dr. Neilton Cruvinel, no 
sentido de que os  trabalhadores representados pelo Advgado Dr. Helder não 
teriam nenhuma verba a receber pois >nenhum deles continuou trabalhando na 



empresa@ e que as sentenças que lhes foram favoráveis ainda estariam pendentes 
de recursos e, por fim, que não há parâmetro para fixar o valor da valor da 
verba estritamente salarial, cabe fazer a seguinte constatação: 
 

Tomando, por exemplo, o empregado GERSON ELIEZER DE 
MORAES, representado pelo advogado Dr. Helder, basta olhar na relação 
denominada ALista de Demissões Grupo Avestruz Master@ juntada aos autos em 
18.01.2006 às fls. 8.781 já aparece a o nome do referido empregado sob o n1 215 
com sendo um dos demitidos, sendo evidente que a Ele era devida  verbas salariais 
não pagas. Para não ficar no plano das deduções, no documento juntado nesta 
data  pelo Sr. Administrador Judicial, de emissão da contabilidade das empresas em 
recuperação, intitulado Aprovisão de verbas rescisórias de demissões previstas@  
os devedores confessam que devem ao Sr. GERSON ELIEZER DE MORAES que em ordem 
alfabética aparece como trabalhador n1 228, a importância, a título de Asalários 
atrasados@ de R$ 1.155,00. (mil cento e cinqüenta reais). 
 

Frise que este valor retrata as verbas estritamente 
salariais, uma vez que só nas outras colunas, do referido documento,  é que 
aparecem os valores relativos a 131 salário, férias, aviso prévio etc. 
 

O mesmo fato ocorre com os demais trabalhadores, 
inclusive com aqueles outros 183 (cento e oitenta e três)  que também 
ingressaram com outro pedido de falência, representados pela advogada 
ANDRÉZIA ALVES DE CARVALHO. 
 

Com relação a estes pode-se pegar como exemplo o 
trabalhador ANTÔNIO PÁDUA DOS SANTOS que aparece na relação de fls. 8782 e na 
juntada pelo Administrador Judicial sob o n1 61 tendo sido confessado pelas 
empresas que só de Asalários atrasados@ lhe deviam a importância de R$ 1.386,00 
(mil trezentos e oitenta e seis reais). 
 

Ora se os empregadores na lista apresentada a este 
juízo reconhecem que devem  tais quantias aos trabalhadores, tais valores são 
incontroversos e caberia ao devedor comprovar documentalmente o pagamento 
e não apenas alegar que já pagaram ou dizerem que tais pessoas não 
trabalharam, o que é um verdadeiro absurdo, considerando a relação já 
mencionada juntada nos autos pelos devedores. 
 

Assim entendo que a questão da existência ou não de 
tais créditos está totalmente superada. 
 

Todavia, por lembrança do próprio administrador 
judicial e pelo conteúdo da petição apresentada pelo Dr. NEILTON CRUVINEL, em 
grande parte com apelo emocional,  vejo necessário falar sobre o sequestro dos 
bens das empresas procedido pela Justiça Federal. 
 

2.1 - DO BLOQUEIO DOS BENS DAS EMPRESAS PELA JUSTIÇA 
FEDERAL COMO FATO ANTECEDENTE INCAPAZ DE JUSTIFICAR O DESCUMPRIMENTO DO PLANO 
E A EXISTÊNCIA DE BENS QUE FORAM LIBERADOS PELA JF. 
 

A primeira abordagem que se faz necessária é com 
relação a antecedência do referido bloqueio com relação ao próprio pedido de 
recuperação judicial protocolado em novembro de 2005. 
 



A Justiça Federal em Goiás através da sua 110 Vara 
reagiu de pronto à crise das empresas MASTER e à fuga do Sr. JERSON MACIEL para o 
Paraguai, embora tivesse voltado logo depois ao Brasil. 
 

Assim, a Procuradoria da República e a Justiça Federal, 
logo no começo do mês de novembro de 2005 procedeu o bloqueio de todos os 
bens dos sócios e das empresas do Sr. JERSON MACIEL. 
 

Só depois, os devedores ingressaram no juízo cível 
requerendo o processamento da recuperação judicial, quando já sabiam dos 
bloqueios de seus bens. 
 

Não obstante, mesmo sabendo dos bloqueios, 
permaneceram inertes a maior parte do tempo no que dizia respeito a qualquer 
iniciativa para contestar judicialmente a decisão da Justiça Federal e neste 
torpor quase inexplicável permaneceram até depois da realização da Assembléia 
Geral de Credores, quando impetraram um mandado de segurança  (17.05.2006) 
questionando a decisão de primeiro grau, sendo que o mandamus só foi julgado 
no dia 19 de junho de 2006. 
 

Ora, se o bloqueio dos bens era antecedente ao próprio 
processamento da  recuperação judicial e sempre foi do conhecimento das 
empresas devedoras, é óbvio que tal fato não pode ser usado como justificativa 
para o não cumprimento do plano, por não se constituir questão superveniente e 
inesperada, mas, pelo contrário, era antecedente e de pleno conhecimento dos 
devedores que jogaram com  a sorte dos trabalhadores na medida que não 
tomaram medidas judiciais tempestivas para resolver o problema. 
 

Este espírito de omissão ou não preocupação com o 
bloqueio dos bens como algo capaz de impedir o cumprimento do pacto fica claro 
na própria redação do plano, conforme acima transcrito onde os devedores 
afirmam com todas as letras e com certa prepotência que o compromisso de 
saldar as dívidas trabalhistas  nos moldes lá especificados ocorreria em 30 e 60 
dias independentemente da venda das fazendas localizadas em Palmas, Bela Vista 
e Uberaba que, como já se sabia, também estavam bloqueadas. 
 

Dir-se-ia que os devedores esperavam pagar o passivo 
trabalhista com o funcionamento e faturamento do frigorífico Strutio Gold e 
que o bloqueio dos bens pela Justiça Federal teria obstaculizado seu 
funcionamento. 
 

Tal saída também não convence.  Primeiro porque 
conforme relatório asssinado pelo Professor, Administrador de Empresas e 
Auxiliar da Administração Judicial, Dr. JOÃO BOSCO DE BARROS, mesmo com os 
bloqueios da Justiça Federal, só do mês de fevereiro/06  a julho/06 foram 
liberados e gastos R$ 3.674.684,81 (Três milhões, seiscentos e setenta e quatro mil, 
seiscentos e oitenta e quatro reais e oitenta e um centavos) nas empresas em 
recuperação e mesmo assim o frigorífico não funcionou e não gerou qualquer 
receita. (fls.    ) 
 

Segundo porque até o presente momento, nos autos, 
não se tem notícia de nenhum contrato de fornecimento de carne que tenha sido 
terminantemente fechado, sendo que o CNPJ da nova empresa criada com a 
recuperação, só foi emitido a menos de 10 dias. 

A conclusão inevitável, portanto, é que faltou 



planejamento e sobrou descompromisso para se pagar os créditos trabalhistas, 
tal como foi pactuado entre trabalhadores e empregador no plano de 
recuperação judicial, sendo que os fatos indicam que o bloqueio da Justiça 
Federal não foi preponderante para a impontualidade que agora serve para 
embasar o pedido de falência por parte dos próprios trabalhadores. 
 

Fato importante que deve ser registrado é que  durante 
todo os 150 dias que antecederam a Assembléia Geral de Credores, o devedor 
sempre se manteve numa postura autoritária  e quase não abriu um canal de 
negociação com os credores. Praticamente impôs seu plano na assembléia, 
deixando claro desde a apresentação do mesmo que não aceitava alterações e, 
de fato, quase não as aceitou, bastando ver que reservou na Diretoria apenas um 
cargo para os credores. 
 

Foi neste contexto nada democrático que o credor, sem 
qualquer participação dos trabalhadores inseriu no plano o dispositivo previsto 
no art. 54, parágrafo único da Lei 11.101/2005, dizendo mais que a própria lei exigia 
ao prever que >todo o passivo trabalhista de natureza estritamente salarial....= 
seria quitado em 30 dias, quando o dispositivo legal diz dos >créditos de natureza 
estritamente salarial vencidos nos 3 (três) meses anteriores ao pedido de 
recuperação judicial@. 
 

Ao dizer mais e acenar para a quitação de todo o 
passivo trabalhista, com certeza o devedor quis angariar para si o voto dos 
trabalhadores para aprovação do plano, sabendo desde então - uma vez que 
tinha pré-ciência do bloqueio dos bens e do não funcionamento do frigorífico em 
tão curto espaço de tempo - que dificilmente poderia cumprir com a obrigação 
assumida. 
 

Destarte, este juízo não pode fechar os olhos para o 
contexto dos fatos e conceder, às custas do sacrifício dos trabalhadores, prazo 
maior que aquele previsto na lei (art. 54, parágrafo único) e no próprio plano de 
recuperação judicial para  pagamento dos créditos trabalhistas, sendo que as 
escusas do devedor, por tudo que foi exposto, não possuem força suficiente 
para esticar prazo que, além de caráter contratual,  possui natureza legal. 
 

Necessário dizer, por último, que no plano apresentado 
na assembléia, em momento algum os devedores afirmaram que para o 
funcionamento da empresa era necessário o desbloqueio dos bens, o que levou a 
grande massa dos credores a não se preocupar com o referido bloqueio. 
 

Ora, se não constava a superação de tal dificuldade no 
plano de recuperação - o que por certo incentivou os credores a aprovarem o 
mesmo - o devedor não pode agora, justificar que o referido bloqueio foi o 
responsável pelo não cumprimento das condições do próprio plano. 
 

Converge com tais argumentos o afastamento da outra 
tese dos devedores, no sentido que o bloqueio da Justiça Federal impediu a 
fluência do prazo estipulado no plano para pagamento das verbas salariais, 
considerando que as empresas assumiram o compromisso de pagar tais verbas 
Aindependentemente da venda das fazendas@. 
 

Afasta-se também a alegação de questão prejudicial 
capaz de suspender o mesmo prazo, eis que inexiste tal prejudicialidade por força 
do próprio compromisso assumido pelo devedor que não vinculava o pagamento 



dos trabalhadores a qualquer outra condição senão o vencimento do prazo de 
30 dias, repita-se, independentemente da venda de qualquer ativo. 
 

Não há, também questão de força maior, porque mesmo 
com o bloqueio parcial dos bens, houve a liberação de mais de R$ 3.000.000,00 
(três milhões de reais) que foram gastos com compromissos outros e bastava 
reservar parte deste dinheiro para os trabalhadores. 
 

Por fim e mais importante. CONFORME CONSTA DOS AUTOS  
(fls.   ) A JUSTIÇA FEDERAL A MUITO TEMPO (janeiro de 2006)  JÁ HAVIA LIBERADO A 
FAZENDA MASTER II para venda e até o momento tal propriedade nunca foi vendida 
por inércia dos devedores que não requereram sua alienação a este juízo, 
devendo se frisar que o referido imóvel podia perfeitamente ser vendido e o 
resultado empregado para PAGAR OS TRABALHADORE, no que tange as verbas 
estritamente salariais.. Não se fez porque não quis ou porque houve  omissão  e 
não se deu importância para tal compromisso, a não ser na hora de se conquistar 
o voto dos operários na Assembléia Geral de Credores. 
 
 

2.2 - DA IMPOSIÇÃO DA FALÊNCIA NO CASO CONCRETO, 
AFASTADA A HIPÓTESE DE MERO ATO  DE ESCOLHA DO JUÍZ. 
 

Alguns comentadores da nova lei de recuperação e 
falência, afirmam que a redação  do art. 73 ficou por demais rígida ao ditar que Ao 
juiz decretará a falência...@ no caso de descumprimento do plano, pregando que 
seria melhor uma redação mais flexível e polida como Ao juiz poderá a decretar a 
falência@ o que coadunaria melhor com o espírito que deve presidir a aplicação 
da Lei. 
 

Respeitamos a opinião desses doutrinadores, mas 
entendemos que, principalmente no caso concreto,  a rigidez da redação vigente 
deve ser cumprida inteiramente, em face das características e das circunstâncias 
peculiares que envolvem as empresas em recuperação, conforme passo a relatar. 
 

Conforme farta documentação juntada nos autos e de 
acordo com aquilo que já é de domínio público o chamado AGrupo Avestruz 
Máster@ capitaneado pelo Sr. JERSON MACIEL e família, nunca se qualificou como 
empresa uma vez que não configurava atividade empresarial típica, se 
restringindo a edificação de algum patrimônio através de captação de recursos 
populares através de emissão de CPR=s. 

Neste panorama, o Sr. Jerson Maciel, conforme 
afirmação do Perito deste juízo, Dr. Levi de Alvarenga Rocha, praticou o que se 
costuma chamar de pirâmide e não atividade empresaria propriamente dita. 
 

Com este intuito, através da emissão de milhares de 
CPR=s vendeu cerca de 600.000 avestruzes quando, nas propriedades das 
empresas, não passava de 60.000 mil aves. 
 

Neste mesmo diapasão, acumulou junto aos 
Ainvestidores@ uma dívida de mais de R$ 1.400.000.000,00 (um bilhão e 
quatrocentos milhões de reais), quando ficou constatado que o patrimônio das 
empresas depois da crise do dia 03 de novembro, com muita boa vontade não 
alcança R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais) incluindo as aves, cujo 
valor é questionável. 



 
Ainda neste contexto, sem produzir qualquer produto 

que pudesse ser colocado no mercado consumidor como resultado de indústria, 
contabilizou captação de recursos (obrigações - passivo ) como lucros,  e pior,  
os teria distribuído entre os sócios, não raro pessoas da família, conforme 
apurou o perito da Polícia Federal (documento nos autos). 
 

E assim, visando manter a base de captação da pirâmide 
para bancar aqueles que saíam do negócio e para sustentar a própria vida 
nababesca do clã Maciel, que as empresas e porque não dizer o próprio Sr. Jerson 
Maciel passou a captar recursos tipicamente populares, de pessoas de baixa 
escolaridade e de baixa renda  que, seduzidos pelo marketing intenso venderam 
casas, carros, chácaras e colocaram o dinheiro na Avestruz Máster, sem contar 
aqueles que economizaram durante anos o dinheiro das suadas aposentadorias e 
colocou tudo nos cofres da chamada Avestruz Máster e, de uma hora para outra, 
perderam tudo. 
 

O Sr. Jerson Maciel e suas empresas, com relação a 
maior parte dos >investidores= não tiraram deles apenas o dinheiro, mas o próprio 
sonho, a própria vida, conforme relatos desesperados  que chegaram a meu 
gabinete nestes últimos meses. 
 

Evidentemente, quando do pedido de processamento da 
recuperação judicial, este juízo ainda não tinha idéia daquilo que de fato ocorria 
nas atividades diárias das empresas denominadas Avestruz Máster, sendo que só 
com o passar do tempo as informações foram sendo juntadas e compreendidas. 
 

Foi sem dúvida por causa daquelas pessoas simples 
mencionadas no parágrafo anterior, ingênuas que se enquadram perfeitamente 
no conceito de hipossuficientes,  que este juízo conduziu o processo de 
recuperação por todo este tempo acreditando que seria uma saída para o 
problema dos Ainvestidores@, enquanto percebia com o passar do tempo, e de 
acordo com andar das investigações, a verdadeira dimensão e significado do 
estratagema chamado AVESTRUZ MASTER, que não raro repugnou o senso mais 
básico de princípio moral. 

Desde novembro de 2005 passaram a surgir nos meios 
sociais e de comunicação suspeitas de dinheiro desviado pelos controladores das 
empresas, de imóveis adquiridos em nomes de laranjas, de liquidação de CPR=s fora 
do juízo universal de recuperação e outras situações semelhantes, sendo que  
parte do enredo de toda a trama, deu respaldo a denúncia oferecida  contra o Sr. 
Jerson Maciel por crime contra a economia popular e outros. 
 

Mesmo assim, por entender que a pessoa jurídica não se 
confundia com a pessoa física e tendo como norte a decisão da Assembléia Geral 
de Credores, o processo de recuperação judicial avançou até este momento. 
 

Todavia, novas  provas e documentos descortinam atos 
praticados pelos controladores das empresas que colocam em xeque até mesmo a 
saúde moral e integridade da S/A criada pelo plano de recuperação judicial onde 
mantém, inclusive o Sr. Jerson Maciel como um dos maiores acionistas. 
 

Foi assim que recebi formalmente, no dia 20 de julho de 
2006 do Juízo da 110 Vara Federal em Goiás documentos que comprovam que a Sra. 
Patrícia Áurea  Maciel da Silva (filha de Jerson Maciel), identificada pelo advogado 
Neilson Monteiro Cruvinel como A responsável, sempre sob a orientação de seu 



pai Jerson Maciel da Silva, pela movimentação financeira da empresa Avestruz 
Máster Agro Comercial Importação e Exportação Ltda@ (fls.         ) liquidou (pagou) 
antecipadamente  dezenas de CPR=s no valor total de R$ 205.147,00 (duzentos e 
cinco mil, cento e quarenta e sete reais) para pessoas escolhidas por um critério 
injusto e ilegal. 
 

Frise-se que a quase totalidade das CPR=s iriam vencer 
em datas posteriores ao processamento da recuperação judicial, sendo que  
muitas tinham vencimento previsto para janeiro, fevereiro e até abril/2006. 
 

Tais pagamentos, conforme consta dos autos, foram 
feitos um dia antes da crise que fechou os pontos de vendas pelo Brasil, ou seja, 
no dia 03 de novembro de 2005. 
 

Foi assim que a Sra. Patrícia Maciel num ato de ser 
onipotente decidiu quem iria ficar no inferno da lista de credores da recuperação 
judicial, submetido a um suplício desesperador e quem iriam receber de imediato o 
dinheiro colocado na Avestruz Máster, gozando das benesses de amizade ou 
outros interesses, sem sequer constar na constrangedora lista de credores, 
embora seus títulos fossem vencer meses depois. 
 

É claro que, como sempre, foram apresentadas 
justificativas e dessa vez se apegou ao pedido da  avó da Sra. Patrícia que tinha 
prometido que  nenhum de seus amigos sofreria qualquer tipo de prejuízo com a 
Avestruz Máster. 
 

De qualquer forma fica demonstrado que dias antes da 
crise já se sabia que a pirâmide iria implodir e era necessário tomar providências 
urgentes. 

Talvez nessas Aprovidências urgentes@ possa se 
encontrar o paradeiro de milhões de reais cuja saída foi detectada na 
contabilidade pelo perito contador Dr. Levi sem que, contudo, se pudesse indicar 
para onde foi parar tanto dinheiro, conforme será detalhado adiante. 
 

Todavia, documentos enviados a este juízo no dia 24 de 
julho de 2006 pela Justiça Federal demonstram que a prática de desviar dinheiro 
da empresa nos dias que antecederam a crise não se limitava a atender pedidos de 
familiares queridos, mas parecia constituir um modus operandi engendrado com o 
fim de, deliberadamente, esvaziar os cofres das empresas e não foi por outra 
razão que quando se determinou o bloqueio das contas correntes pouco se 
encontrou. 
 

Consta em tais documentos que no dia 03.11.2005 a Sra. 
Patrícia Maciel, através de um cheque da emissão da empresa Avestruz Máster 
Agro Comercial Importação e Exportação Ltda e nominal ao Sr. RAMIRES TOSATI JR. 
Sócio da empresa Máster de Uberlândia, tentou repassar para o referido senhor 
a quantia de R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais) e só não alcançou 
objetivo porque depois de depositado o referido cheque foi devolvido  pela 
alínea A24@, ou seja, Abloqueio judicial ou contra-ordem do BACEN@. 
 

Isto é, o dinheiro só não foi para a conta pessoal do Sr. 
RAMIREZ TOSATI JR porque já vigorava o bloqueio determinado pela Justiça 
Federal. 
 

Mesmo assim, no que tange a empresa de Uberlândia, que 



também consta da recuperação judicial, o Sr. Ramires não se acomodou, sendo 
que segundo documentos fornecidos pela Justiça Federal o mesmo teria  
transferido da empresa para suas contas pessoais nos dias 03.11 e 04.11 de 2005, 
cerca de R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais), o que teria   
resultado  numa denuncia perante a Justiça Federal de Uberlândia, juntamente 
com o Sr. Jerson Maciel e outros, tudo conforme consta na Representação 
Criminal proposta pela ASSOCIAÇÃO DOS CRIADORES DE AVESTRUZ DO TRIÂNGULO 
MINEIRO - ACATATRIM. (doc nos autos). 
 

Tais levantamentos dizem respeito apenas aos dois 
últimos dias antes da crise que levou ao fechamento dos pontos de venda de CPR 
das empresas em recuperação, sendo que não se sabe ao certo ainda quanto de 
dinheiro foi desviado para as contas pessoais dos sócios das empresas, como o 
Sr. RAMIRES. 
 

O que se sabe, repita-se, é o fato de que milhões de 
reais saíram das empresas durante os cinco anos de sua atividade sem que o 
perito desta juízo, Dr. Levi, ou mesmo os peritos da Polícia Federal pudessem 
detectar o paradeiro desta fortuna. 
 

De qualquer forma os últimos fatos trazidos ao 
conhecimento deste juízo demonstram que não é absurda ou fantasiosa as 
suspeitas que pairam sobre as empresas capitaneadas pelo Sr. Jerson Maciel, no 
sentido que seus sócios desviaram milhões de reais do dinheiro captado dos 
recursos populares e que tal dinheiro poderia utilizar da recuperação judicial 
como forma de dificultar ou impedir que se busque o patrimônio desviado, já que 
os credores receberam seus créditos com ações. É evidente que somente com a 
falência é que o patrimônio desviado poderá ser reintegrado ao patrimônio da 
MASTER e responder pelos débitos, e, tudo isso desencoraja este juízo a 
enfrentar disposição legal e contratual prevista no plano e conceder maior 
prazo para o pagamento dos compromissos trabalhistas e fiscais. 
 

Apenas a família Maciel parece não ter sofrido muito o 
impacto da crise ocorrida em 03 de novembro, pois, como divulgado pela imprensa, 
mantém o mesmo padrão de vida, tanto que na edição de conhecido jornal da 
capital, há a notícia extra-oficial de o referido clã estaria a passar as férias de 
julho em conhecido balneário do litoral brasileiro. 
 

 Seja como for, retornando a questão jurídica, a  
recuperação judicial que está sob suspeita de muitos, por sua própria limitação 
legal, não dá ao Estado-Juiz poderes suficientes para investigar e buscar 
patrimônio supostamente desviado e neste contexto é cômodo ao devedor lutar 
pela sobrevivência da recuperação pois é sabedor que apenas na falência é 
possível ser feito laudo pericial para localizar eventual dinheiro desviado, 
patrimônio e reintegra-los na massa. 
 

É claro que se a administração judicial apurou  um ativo 
de R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões) e o devedor declarou um passivo de R$ 
1.400.000.000,00 ( um bilhão e quatrocentos milhões), a pergunta que fica é no 
sentido de onde poderá se encontrar o restante do dinheiro e só com os poderes 
legais conferidos ao Juiz na falência é que se poderá avançar nas investigações 
que possam esclarecer tais dúvidas e investigar as suspeitas que pululam em todo 
o meio social. 
 

O Poder Judiciário, diante de tanta irregularidade e 



suspeitas, não pode ficar omisso ou correr o risco de compactuar com este 
cenário tão nefasto, mas deve agir com firmeza no cumprimento da Lei, atendendo 
a pedido dos próprios credores trabalhistas que requerem a falência. 
 

É evidente que o cenário de recuperação judicial é 
sempre o desejável, todavia, no caso concreto, com tanta contaminação trazida 
pelo Sr. Jerson Maciel e tanta suspeita que poderia estar usando o instituto da 
recuperação para dilapidar patrimônio, lavar dinheiro ou dificultar que encontre 
provas de eventuais crimes - inclusive falimentares - e em face dos requisitos 
legais já analisados, a falência é a alternativa última que, embora não desejável, 
se faz necessária. 
 

Basta lembrar que o atual Diretor Administrativo da 
S/A recém criada, com poderes quase que absolutos na empresa de acordo com o 
Estatuto,  é também o advogado do devedor   e credor de honorários no valor de 
R$ 102.000.000,00 (cento e dois milhões) sem impostos e correção. 
 

Ademais, conforme passo a demonstrar, pelos dados 
coletados pela administração judicial, sem a injeção imediata de dinheiro lícito na 
empresa, a mesma não sobreviverá nos próximos meses e se corre o iminente risco 
de continuar gastando seus parcos recursos para logo depois, sobrevir a 
falência de forma mais traumática para os credores, pois seu ativo terá sido 
pulverizado numa empreitada inócua de se tentar a recuperação. 
 

2.3  - DA INVIABILIDADE DA EMPRESA APÓS O PERÍODO DE 
BLOQUEIO DOS BENS PELA JUSTIÇA FEDERAL. 
 

Mesmo que se acate o estudo realizado pela Fundação 
Getúlio Vargas que concluiu em abril de 2006 que a empresa teria probabilidade 
razoável de recuperação, o que se percebe agora em julho de 2006 é outro 
cenário que não condiz com as premissas acatadas no estudo de viabilidade 
econômica citado. 
 

Com tais premissas - fornecidas pelo Dr. Neilton 
Cruvinel -  a Fundação Getúlio Vargas considerou o imediato funcionamento do 
frigorífico com um abate inicial próximo a 1000 aves/dia e com um cenário 
mercadológico interno e externo em que toda a produção seria prontamente 
consumida numa crescente espiral que culminaria no final do ano, um déficit de 
caixa muito baixo, projetando para o ano vindouro uma período crescente de 
lucro. 
 

Todavia, o que se viu desde então foi um cenário 
oposto, sendo que até esta data não foi vendido nenhum quilo de carne de 
avestruz. 
 

E pior. Os custos  de manutenção das fazendas, dos 
criatórios, do frigorífico e outros gastos correlatos são altos conforme 
demonstra o resumo elaborado pelo Dr. JOÃO BOSCO DE BARROS (fls.    ) e alcança 
uma média mensal  próxima a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), sendo que só do 
 dia 24 de fevereiro de 2006 até o dia 11 de julho, os gastos alcançaram a cifra de 
R$ 3.674.684,81 (três milhões, seiscentos e setenta e quatro mil, seiscentos e 
oitenta e quatro reais e oitenta e um centavos), sem contar que no mesmo 
período com serviços e fornecedores se fez uma dívida de R$ 2.982.606,00 (dois 
milhões, novecentos e oitenta e dois mil e seiscentos e seis reais) de caráter 
extra-concursal, já vencida e que pode ensejar a qualquer momento outros 



pedidos de falência. 
 

Além do mais, segundo o advogado trabalhista 
contratado pelas empresas em recuperação, Dr. Izonel, o passivo trabalhista da 
empresa foi sub-estimado e, na realidade, tal dívida deve ficar entre R$ 
4.500.000,00 a R$ 7.000.000,00, demontrando que será insuficiente a venda das 
três fazendas indicadas no plano de recuperação judicial para quitar este 
passivo, conforme estimativas de avaliação realizadas pelo Dr. Levi, contabilista 
da Administração Judicial 
 

Assim, só para fazer frente aos custos mensais da 
empresa, pagar os créditos extra-concursais já vencidos, as parcelas do débito 
trabalhista e as parcelas do débito tributário, o frigorífico teria que ter um 
faturamento líquido mensal não inferior a  pelo menos R$ 1.500.000,00 (um 
milhão e meio de reais) e, definitivamente não se tem sinal desta perspectiva, 
considerando que não há contrato de venda desta monta e considerando até 
mesmo que o atual plantel de aves, grande parte, não apta para o abate, não é 
suficiente para o funcionamento do abatedouro, o que impõe a compra de aves. 
 
 

Não foi por outra razão que o Dr. Cidinaldo Wilson 
Boschini Martins Pereira Filho, auxiliar técnico da Administração Judicial declarou 
que: A os recursos para fazer frente as necessidades relatadas, terão que sair 
de um incerta geração de caixa nas próximas semanas, recursos estes, oriundas 
dos abates que estão ocorrendo...Vale ressaltar, que os pagamentos do 
comércio varejista são a prazo, onde o tempo varia entre as redes 
supermercadistas, mas os prazo não são inferiores há 25 dias, ou seja, a empresa 
encontra  em uma situação extremamente preocupante, que nos leva a projetar 
um cenário onde ela não se  sustenta no curtíssimo prazo (até 30 dias), a não ser 
que haja injeção de recurso por parte das pessoas que viraram acionistas da 
mesma com a aprovação do plano de recuperação no dia 28 de abril de 2006..@. 
(fls.    ). 
 

Portanto, o cenário é de inviabilidade e nem mesmo a 
liberação dos bens das empresas determinado pelo Tribunal Regional Federal no 
último dia 19 de junho de 2006, com decisão ainda não transitada em julgado, é 
capaz de mudar este cenário, considerando que não existem tantos bens que 
possam ser vendido para fazer capital de giro. 
 

Isto porque três fazendas, de acordo com o plano,  só 
podem ser vendidas para liquidar o passivo trabalhista e as projeções 
demonstram que serão insuficientes. 
 

As propriedades de Uberlândia não podem ser alienadas 
porque estão indisponibilizadas na Ação Civil Pública proposta pelo Ministério 
Público Mineiro, sendo que o juízo daquela cidade não acata a presente 
recuperação judicial e o problema só poderá ser resolvido através de conflito 
de competência já rejeitado uma vez pelo Ministro Humberto Gomes de Barros do 
Superior Tribunal de Justiça. 
 

Outras propriedades rurais abrigam o frigorífico, os 
incubatórios e os piquetes de criação das aves e também não podem ser alienadas, 
restando poucas alternativas para se monetizar e alavancar o negócio, 
considerando que os bens pessoais dos sócios continuam bloqueados pela 
Justiça Federal. 



 
Cumpre dizer, ao contrário que afirma o Dr. Neilton 

Cruvinel na peça que se defende do pedido de falência, que não há no plano de 
recuperação nenhuma previsão de venda de ativos para fazer capital de giro, 
sendo que qualquer alegação neste sentido é equivocada. 
 

Assim sendo, além da impontualidade no cumprimento 
dos compromissos assumidos no plano de recuperação judicial, no que tange ao 
pagamento das verbas trabalhistas, a empresa, depois de tanto tempo no 
processo de recuperação judicial  não auferiu qualquer receita e ainda acumulou 
dívidas não saldadas que demonstram sua inviabilidade e a temeridade de se 
prosseguir na recuperação, pulverizando seus ativos para, nos próximos dias 
ocorrer a falência num cenário ainda pior. 
 

Destarte, a falência é medida que se impõe, não como o 
fim de toda atividade como se apregoa e se teme, mas como alternativa para 
tentar salvar seus ativos e recursos produtivos, conforme preceitua o art. 75, 
litteris: 
 

A A falência, ao promover o afastamento do devedor 
de sua atividades, visa a preservar e otimizar a 
utilização produtiva dos bens, ativos e recursos 
produtivos, inclusive os intangíveis da empresas.@. 
 
Como se vê, a falência no contexto da Lei 11.101/2005 

quer ter uma nova perspectiva, mais positiva e menos dissipadora. 
 

Noutro prisma só com a falência se pode afastar o 
devedor do quadro acionário, e,  no caso concreto, em se tratando do Sr. Jerson 
Maciel, representa um entrave para a sobrevivência da empresa, máxime  
considerando que o mesmo detém ainda 12,5% das ações e que pode, no futuro, 
comprar mais ações e voltar a controlar o empreendimento, o que não é 
impossível de ocorrer. 
 

Assim, com base no exposto acima DECLARO ABERTA A 
FALÊNCIA DAS EMPRESAS AVESTRUZ MASTER AGRO COMERCIAL IMP. E EXP. LTDA, 
ABATEDOURO STRUTHIO GOLD IMP. EXP. E COM. LTDA, MASTERBOM AVESTRUZ CRIAÇÃO E 
COMÉRCIO LTDA, JRF AVESTRUZ LTDA, STRUTHIO MASTER AVESTRUZES LTDA, AVESTRUZ 
MASTER AGRO-COMERCIAL LTDA, LATRUCH - OSTRICH RESTARANTE LTDA, AVESTRUZ MASTER 
HOLTELARIA E SERVIÇOS LTDA -ME, AFRICAN BLACK TECNOLOGIA EM CRIAÇÃO DE 
AVESTRUZES LTDA e STRUTHIO ARTS ARTIGOS DE COURO DE AVESTRUZ LTDA, alinhavando 
as seguintes conseqüência: 
 

 
 1 -  DA DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA DO CONTRATO DE 

HONORÁRIOS 
 
                                              Conforme comprova a escritura publica de contrato de 
honorários advocatícios juntados às fls.......... as devedoras firmaram com o Dr. 
Neilton Cruvinel Filho contrato para prestação de serviços advocatícios que 
englobam o acompanhamento do processo de recuperação judicial até o seu final 
e a defesa das contratantes nas centenas de ações cíveis espalhadas pelo Brasil, 
as quais tenham por objeto dividas sujeitas ao plano de recuperação judicial 
excetuadas as ações trabalhistas. 
 



                                                Pela prestação dos serviços contratados as devedoras se 
obrigaram a pagar ao Dr. Neilton Cruvinel Filho e demais advogados a 
extravagante quantia de R$ 102.000.000,00 (cento e dois milhões de reais), livres 
de quaisquer tributos. 
 

O débito decorrente do mencionado contrato de 
honorários advocatícios não está sujeito a falência por ser considerado extra 
concursal, já que constituído durante o processamento da recuperação judicial, 
e teria que ser pago antes dos credores da falida, com preferência até mesmo 
sobre os créditos trabalhistas e tributários (artigo 67 da Lei 11.101/2005).  
 

No levantamento feito por determinação deste Juízo 
pelo Dr. Levi de Alvarenga Rocha foi constatado que os ativos das requerentes 
importam em R$ 68.407.944,01 (sessenta e oito milhões, quatrocentos e sete mil, 
novecentos e quarenta e quatro reais e um centavo) e o seu passivo total é de R$ 
1.414.609.316,39 (hum bilhão, quatrocentos e quatorze milhões, seiscentos e nove 
mil, trezentos e dezesseis reais e trinta e nove centavos). 
 

Fácil concluir que o contrato de honorários 
advocatícios firmado pelas requerentes com o Dr. Neilton Cruvinel Filho criou 
uma obrigação muito superior a todos os ativos das empresas em recuperação 
judicial. 
 

Os honorários devidos ao Dr. Neilton Cruvinel Filho não 
podem superar o ativo total das devedoras, sob pena de sancionar fraude 
evidente, pela qual todo o patrimônio a ser arrecadado na falência seria 
transferido para pagar esses honorários, cuja contra prestação, os serviços, 
não possuem tal dimensão e valor. 
  

A suposta onerosidade do contrato de honorários em 
questão não retira do mesmo a incidência do inciso IV, do artigo 129, da Lei de 
Falências, conforme a lição de J.C. Sampaio Lacerda, in Manual de Direito 
Falimentar, Livraria Freitas Bastos, página 138, quando diz que entre os atos 
praticados a título gratuito incluem-se ainda Aos chamados negotia mixta cum 
donatione, isto é, aqueles atos gratuitos que participam os contratos onerosos, 
como, por exemplo, a permuta de objeto de grande valor por outro de menor 
valor, com o propósito de uma das partes enriquecer-se com a diferença@. 
 

O festejado Trajano de Miranda Valverde, in 
Comentários à Lei de Falências, Vol. II, página 33/36 afirma que a graciosidade 
punida com a ineficácia em relação a massa falida se verifica sempre que houver 
um sacrifício no patrimônio do devedor por não ter este recebido a contra-
partida de um valor equivalente ao que dispendeu. 
 

APor ato gratuito se entende toda e qualquer 
disposição do devedor, pouco  importando o 
processo empregado, que se converta em uma 
sacrifício do seu  patrimônio, por não ter o devedor 
recebido o equivalente do que concedeu, ou  só 
aparentemente recebeu. 
 
O injusto enriquecimento do  terceiro, em detrimento 
dos credores, é a razão determinante da ineficácia do 
ato gratuito que se inserir no intervalo dos dois anos 
anteriores à abertura da falência. 



 
Provado que houve excesso na remuneração, ou que 
não há equivalência entre o valor dos bens doados e a 
prestação resultante do encargo, o ato é ineficaz em 
relação à massa.@ 

 
 

Está provado que houve excesso no valor do contrato 
de honorários que supera em muito o patrimônio total das devedoras, sendo 
injustificável que os serviços a serem prestados possam ter valor superior ao 
patrimônio a ser protegido pelos advogados contratados. 
 

È evidente que o valor dos honorários advocatícios 
teve ter uma co-relação direta com o beneficio ou proveito econômico 
alcançado pelos credores, que são os beneficiários finais do trabalho a ser 
desenvolvido pelos contratados. 
 

A declaração da falência das devedoras comprova que 
o trabalho não obteve êxito, fazendo com que o valor devido pelos serviços 
contratados sejam analisados frente a essa nova realidade, diferentemente do 
que ocorreria em caso de êxito da recuperação judicial. 
 

Na recuperação judicial não existe a possibilidade 
jurídica de rever os atos praticados pelo devedor, como acontece na falência, 
que permite a declaração de ineficácia dos atos prejudiciais aos credores. 
 

Assim, com base no disposto no artigo 129, IV, da Lei 
11.101/2005, e ainda na autorização do ' único do mesmo artigo, declaro a 
ineficácia do contrato de honorários advocatícios firmado pelas devedoras com 
o Dr. Neilton Cruvinel Filho e outros, juntado às fls.... 
 
 

                       2 -  DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 
 

Não se tem dúvida de que a única fonte de recursos de 
todas as requerentes tem origem na venda das cédulas de produto rural pela 
Avestruz Master Agro Comercial Imp. e Exp. Ltda., que desviava partes destes 
recursos para as demais requerentes, o que nos leva a concluir que todo o 
patrimônio das requerentes foi adquirido com os recursos dos adquirentes de 
aves e por isso deve responder pelas obrigações para com esses adquirentes. 
 

Assim, é perfeitamente normal que o patrimônio de 
todas as demais requerentes também responda pelo pagamento dos créditos dos 
adquirentes das aves, portadores das CPR=s, com a desconsideração da 
personalidade jurídica dessas empresas somente em relação a esses credores por 
CPR, para que esses possam habilitar-se na falência destas. 
 

Usualmente, utiliza-se a expressão Adesconsideração 
da personalidade jurídica@, Asuperação@, Apenetração@ ou Alevantamento do véu 
societário@ para indicar a ignorância da personificação societária, ou seja, 
aprecia-se a situação jurídica tal como se a pessoa jurídica não existisse, 
tratando a sociedade e o sócio como se fossem uma mesma e única pessoa. A 
desconsideração indica a suspensão da incidência das regras acerca da 
personificação societária, opõe-se ao regime formal e comum previsto para as 
sociedades personificadas como que uma barreira, afasta a aplicação dos 



preceitos de direito societário, ou melhor, trata a questão como se inexistisse a 
personificação societária (Marçal Justen Filho, in Desconsideração da 
Personalidade Societária no Direito Brasileiro, Editora Revista dos Tribunais, 
página 55/56). 
 

A desconsideração da personalidade jurídica não 
acarreta a invalidade de qualquer ato jurídico; em regra esses atos serão 
plenamente válidos e a única alteração é em relação ao agente que o praticou, 
que deixa de ser tido como praticado somente pela empresa que emitiu as cédulas 
de produto rural, para se reconhecer também como emitido pelas demais 
requerentes da recuperação judicial, que foram beneficiadas com os recursos 
captados pela Avestruz Máster Agro Comercial Imp. e Exp. Ltda., que foi a única 
fonte para a constituição dos seus ativos. 
 

Com essa alteração na pessoa que praticou o ato, a 
conseqüência lógica é a mudança dos efeitos sobre esses negócios jurídicos, as 
CPR=s, que consideram se obrigações assumidas por todas as requerentes, 
permitindo a esses credores concorrerem em todas as falências ora decretadas. 
 

Desta forma, podemos dizer que a desconsideração 
produz uma mutação quanto aos sujeitos submetidos aos efeitos dos ditos atos 
e, com isso, uma alteração nesses efeitos, já que deverá ser levada em conta a 
situação jurídica do novo sujeito ativo ou passivo incluído na relação negocial 
firmada através da cédula de produto rural, que passa a ser também responsável 
pela obrigação assumida, já que todos os seus ativos foram adquiridos com os 
recursos captados através das CPR=s pela devedora original. 
 

A desconsideração da personalidade jurídica não é 
fenômeno jurídico ligado ao plano de validade, mas, ao plano da eficácia jurídica, 
já que visa atingir os efeitos do ato e não a sua invalidade. 
 

As cédulas de produto rural emitidas pela Avestruz 
Máster Agro Comercial Imp. e Exp. Ltda. continuam válidas, originando direitos e 
deveres, o que se modifica é a situação dos sujeitos, já que consideram-se as 
demais requerentes da recuperação judicial como emitentes e responsáveis pelas 
obrigações inseridas nessas CPR=s, com isso haverá substancial alteração nos 
efeitos gerados sobre esses atos, pois, ficarão sujeitos à influência da situação 
jurídica desses novos sujeitos passivos inseridos no negócio, permitindo aos 
credores de CPR=s habilitarem-se também nas falências das demais requerentes da 
recuperação judicial. 
 

Quando se aplica a teoria da desconsideração da 
personalidade jurídica, não se inquina de inválido o ato jurídico específico 
enfocado (ou os atos jurídicos genericamente enfocados) nem se nega a 
personificação societária. Admitem-se como válidos os atos jurídicos, mas 
sujeito a um regime jurídico distinto, no que tange especialmente a sua imputação. 
Ao invés de serem atribuídos a uma pessoa jurídica (cuja inexistência é inegável), 
são atribuídos a uma pessoa diversa (Marçal  Justen Filho, ob. cit., pagína 87/88). 
 

Através do uso da personificação jurídica é possível 
fazer com que certos negócios jurídicos tenham um resultado diferente que 
teriam se praticados pela pessoa que foi o beneficiário da operação realizada. 
 

A Avestruz Máster Agro Comercial Importação e 
Exportação Ltda. captava recursos com a venda de aves através de cédula de 



produto rural e desviava boa parte desse dinheiro para ser aplicado nas demais 
empresas requerentes da recuperação judicial, principalmente na construção do 
abatedouro, e essas empresas, se mantida a personificação societária, não 
respondem pelas obrigações assumidas pela Avestruz Máster Ltda, o que é causa 
de enriquecimento ilícito. 
 

É natural que o patrimônio adquirido pelas demais 
requerentes da recuperação judicial com dinheiro da Avestruz Máster Agro 
Comercial Importação e Exportação Ltda. captado através de venda de cédula de 
produto rural fique sujeito a responder pelas obrigações contidas nestas 
cédulas, o que somente poderá ser feito com a desconsideração da personalidade 
jurídica dessas empresas para considerá-las solidárias nas obrigações 
assumidas pela Avestruz Máster Ltda. para com os adquirentes de aves e 
portadores de Cédula de Produto Rural. 
 

Essas empresas foram constituídas para abrigar 
patrimônio da Avestruz Máster Agro Comercial Imp. e Exp. Ltda, sem levar consigo 
as obrigações decorrentes da venda de aves através das cédulas de produto 
rural, valendo-se do abuso do uso da personalidade jurídica. 
 

Percebe-se, claramente, o abuso da personalidade 
jurídica das demais requerentes da recuperação judicial para gerar efeitos 
diferentes daqueles que seriam gerados sem a sua existência, já que apesar de 
beneficiadas com os recursos captados pela Avestruz Máster Agro Comercial 
Importação e Exportação Ltda. com os portadores de cédulas de produto rural, 
não ficariam obrigadas a pagarem esses credores se mantida a personificação 
societária. 
 

A Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é 
pacifica no sentido de admitir a desconsideração da personalidade jurídica nos 
próprios autos da falência como forma de reparar a lesão que seria causada a 
terceiros, com o abuso do uso da personificação societária. 
 
 

ACaracterizada a confusão patrimonial entre 
sociedades formalmente distintas, é legitima a 
desconsideração da personalidade jurídica da falida 
para que os efeitos do decreto falencial alcancem as 
demais sociedades envolvidas.  
Impedir a desconsideração da personalidade jurídica 
nesta hipótese implicaria prestigiar a fraude à lei ou 
contra credores.  
A aplicação da teoria da desconsideração da 
personalidade jurídica dispensa a propositura de ação 
autônoma para tal.  
Verificados os pressupostos de sua incidência, poderá 
o Juiz, incidentemente no próprio processo de 
execução (singular ou coletiva), levantar o véu da 
personalidade jurídica para que o ato de expropriação 
atinja terceiros envolvidos, de forma a impedir a 
concretização de fraude à lei ou contra terceiros. 
(RMS 16105, Terceira Turma do STJ, Rel. Ministro Nancy 
Andrighi, DJ 22.09.2003)@ 
 
 



AFalência. Grupo de sociedades. Estrutura meramente 
formal. Administração sob unidade gerencial, laboral e 
patrimonial. Desconsideração da personalidade 
jurídica da falida. Extensão do decreto falencial a 
outra sociedade do grupo. Possibilidade.  
Pertencendo a falida a grupo de sociedades sob o 
mesmo controle e com estrutura meramente formal, o 
que ocorre quando as diversas pessoas jurídicas do 
grupo exercem suas atividades sob unidade gerencial, 
laboral e patrimonial, é legitima a desconsideração da 
personalidade jurídica da falida para que os efeitos 
do decreto falencial alcancem as demais sociedades do 
grupo.  
Impedir a desconsideração da personalidade jurídica 
nesta hipótese implicaria prestigiar a fraude à lei ou 
contra credores.  
A aplicação da teoria da desconsideração da 
personalidade jurídica dispensa a propositura de ação 
autônoma para tal. Verificados os pressupostos de 
sua incidência, poderá o Juiz, incidentemente no próprio 
processo de execução (singular ou coletiva), levantar 
o véu da personalidade jurídica para que o ato de 
expropriação atinja terceiros envolvidos, de forma a 
impedir a concretização de fraude à lei ou contra 
terceiros.  
(RMS 12872, Terceira Turma do STJ, Relatora Ministra 
Nancy Andrighi, DJ de 16.12.2002)@. 
 

 
Marçal Justen Filho, ob. cit., páginas 92/93, assevera que 

em situações como esta Aa solução não é impugnar o ato, mas é afastar os 
efeitos da personificação@. 
 
 

AEm um certo ângulo, não há como aludir a negócio 
indireto como uma categoria própria. É que, se a 
vontade das partes dirige-se efetivamente à pratica de 
um certo negócio, inclusive no tocante ao resultado 
atingido, nada há que diferencie os negócios ditos 
Aindiretos@ daqueles referidos como Adiretos@. 
 
Nada, exceto a função. Ou seja, o negócio é dito 
indireto não por decorrência de uma análise 
estrutural, mas em virtude de um apanhado funcional. É 
o papel que o negócio desempenha na dinâmica do 
fenômeno jurídico que permite distinguir entre 
negócios diretos e indiretos. 
 
Só se revela a categoria dos negócios indiretos 
quando se põe em foco a utilização de um negócio 
jurídico para atingir resultados que não 
rigorosamente aqueles que justificaram e explicaram 
sua consagração no ordenamento. As partes utilizam-
se do negócio como se fosse um instrumento, mas 
utilizam-no atipicamente no que tange à sua função. 



 
Trata-se de obter resultados que a não 
personificação impediria, mas tais resultados são 
outros, egoísticos e sequer tomados em conseqüência 
pelo direito ao modelar as sociedades 
personficicadas. 
 
Portanto, a desconsideração surge, como um recurso 
jurídico contraponível à essa utilização Aindireta@ da 
sociedade personificada.@ 
 
A desconsideração da personalidade jurídica das demais 

requerentes da recuperação judicial decorre da contradição entre os 
resultados visualizados como desejáveis pelo ordenamento jurídico em relação 
ao patrimônio dessas empresas que foi adquirido com os recursos captados pela 
Avestruz Máster Agro Comercial Ltda. junto aos  portadores de CPRs, e os 
resultados que seriam atingidos se mantida a incidência dessa personificação, 
impedindo que esses credores por cédula de produto rural pudessem habilitar-se 
na falência das demais requerentes e receberem seus créditos com o produto 
apurado na venda dos ativos dessas empresas, que foi constituído com dinheiro 
da Avestruz Máster Agro Comercial Importação e Exportação Ltda. 
 

Com a desconsideração da personalidade jurídica 
dessas empresas somente em relação aos credores de cédulas de produto rural 
os ativos dessas empresas irão responder pelo pagamento desses credores, 
fazendo sumir os efeitos nefastos da personificação societária. 
 
 

Os credores por contratos de CPR concorrerão na 
falência das empresas que tiveram suas personalidades jurídicas 
desconsideradas pelo saldo em R$ apurado após a elaboração do plano de 
restituição por rateio das aves e dos ovos existentes, ou seja, pela diferença 
entre o valor que teria direito e o que efetivamente receberá em aves, na 
condição de credores quirografários 
 

Os credores por obrigações diretas firmadas pela 
empresa que teve sua personalidade jurídica desconsiderada concorrerão 
apenas na falência da devedora emitente do seu título de crédito, na classe que 
lhes for própria; 
 

Assim, desconsidero a personalidade jurídica das 
empresas ABATEDOURO STRUTHIO GOLD IMP. EXP. E COM. LTDA, MASTERBOM AVESTRUZ 
CRIAÇÃO E COMÉRCIO LTDA, JRF AVESTRUZ LTDA, STRUTHIO MASTER AVESTRUZES LTDA, 
AVESTRUZ MASTER AGRO-COMERCIAL LTDA, LATRUCH - OSTRICH RESTARANTE LTDA, 
AVESTRUZ MASTER HOLTELARIA E SERVIÇOS LTDA -ME, AFRICAN BLACK TECNOLOGIA EM 
CRIAÇÃO DE AVESTRUZES LTDA e STRUTHIO ARTS ARTIGOS DE COURO DE AVESTRUZ LTDA 
somente em relação aos credores por cédulas de produto rural, para permitir 
que esses credores possam concorrer na falência dessas empresas, na condição 
de credores quirografários, pelos valores constantes nas cédulas de produto 
rural, observado o disposto no artigo 127 da Lei 11.101/2005.   
 
 
 
 

3 -  DA INDISPONIBILIDADE E ARRECADAÇÃO DOS BENS DOS 



SÓCIOS,  GERENTES E FRANQUEADOS 
 

É fato público é notório que os sócios, gerentes e 
franqueados das sociedades falidas são possuidores de valiosos bens, cujos 
valores de aquisição são incompatíveis com a renda dos seus atuais 
proprietários, que foram adquiridos durante o auge do sucesso econômico das 
falidas, certamente com recursos desviados destas. 

Foram juntados aos autos cópias de peças do Inquérito 
Policial n1 661/2004, instaurado para investigar se os sócios da Avestruz Master 
teriam cometidos crimes contra o sistema financeiro nacional, contra a economia 
popular e de estelionato,entre as quais consta a Nota Técnica da Comissão de 
Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle do Senado 
Federal, que conclui com base no exame da contabilidade da Avestruz Master Ltda 
haver indícios veementes da prática de desvio de dinheiro. 
 

Sob o título A5. Dos indícios de desfalque financeiro@,  
aquela nota técnica diz que há várias evidências de ser fraudulenta a destinação 
dada na contabilidade da empresa ao elevado valor de R$ 103.000.000,00 (cento 
e três milhões de reais), que teria sido utilizado supostamente na compra de 
avestruzes. 
 

AExaminando-se os livros diário e razão do exercício 
de 2004, observa-se que a conta caixa iniciou o mês de 
novembro de 2004 com um saldo de R$ 106.720.932,26 
(fls. 2 da Razão de Novembro - doc. 7) e o concluiu com 
o saldo de R$ 1.665.533,02 (fls. 2 do Razão de Dezembro 
- doc. 8). 
 
Partindo-se do princípio de que o registro contábil, 
quanto a movimentação do dinheiro em espécie (caixa), 
esteja correto, verifica-se que a empresa mantinha em 
31 de outubro de 2004, um saldo em espécie de mais de 
106 milhões de reais e que, durante o mês ela teve um 
desembolso líquido superior a 105 milhões de reais. 
 
Daí surge a pergunta, Aa que se destinou o desembolso 
em tão elevado montante?@  
 
Uma resposta formal seria a registrada no 
lançamento 14327 registrado a fls. 190 e 407 do Livro 
Razão de novembro de 2004 (doc. 7), no qual está 
indicado simplesmente que tal fato refere-se a AVLR 
TRANSF P/ CONTA@, ou seja, valor que se transfere para 
a conta. 
 
O citado lançamento 14327 registra um crédito, ou 
seja, uma redução de saldo na conta CAIXA, e um débito, 
ou seja, um acréscimo de valor na conta de estoques 
de mercadorias para revenda. 
 
A significação contábil deste registro, a ser 
verdadeiro, seria que teriam saído 103 milhões de reais 
do dinheiro em espécie que estava em poder da empresa 
e que foram acrescidos 103 milhões de reais no 



estoque de mercadorias para revenda. 
 
A rigor, um operação de compra a vista de avestruzes. 
 
Há porém várias evidencias de ser fraudulenta a 
destinação registrada, pelos motivos que se seguem: 

 
 

A referida nota técnica aponta ainda as evidências que 
no seu entender demonstraria ser fraudulenta a destinação dada contabilmente 
aos R$ 103.000.000,00 (cento e três milhões de reais), que não teriam sido 
utilizados na compra de avestruzes, itens 5.1, 5.2 e 5.3, com os títulos 
AIncompatibilidade entre o número de avestruzes adquiridas e o plantel 
nacional@, AIncompatibilidade entre o número de avestruzes adquiridas e o custo 
de produção@ e AIncompatibilidade entre o número de avestruzes adquiridas e o 
direito ao respectivo crédito de ICMS@. 
 

Em relação a incompatibilidade entre o número de 
avestruzes adquiridas e o plantel nacional a referida nota técnica tece os 
seguintes comentários: 
 

AObserve-se (fls. 407 do razão de novembro de 2004 - 
doc. 7) que antes deste lançamento, os estoques 
apresentavam saldo de R$ 2.525.000,00, e, de repente, 
a quantidade de avestruzes subiu em 42 vezes seu 
saldo no dia anterior. 
 
A título de exemplo, sendo de animais adultos, 
avaliados que eram no mercado nacional a R$ 1.000,00 
a unidade, tal fato equivaleria à aquisição à vista e de 
uma só vez, de 103 mil aves. Se de animais novos, a 
aquisição corresponderia a um número de até 300 mil 
animais. 
 
Todavia, em conformidade com a revista DINHEIRO RURAL, 
edição de dezembro de 2005, o plantel brasileiro total 
de avestruzes alcançou, 13 meses depois daquele 
novembro de 2004, o total de 300 mil aves. 
 
Portanto, é impossível que aquele lançamento de saída 
do dinheiro do caixa tenha respaldo na realidade do 
montante de animais. 
 
Ressalte-se, ainda, que o Presidente da empresa 
declarou no Senado que, no início de abril de 2005, 
possuía em torno de 12 mil cabeças, entre animais 
novos e adultos. 
 
Uma vez que a empresa praticamente não vendeu 
animais entre novembro de 2004 e março de 2005, 
torna-se impossível ser verdadeiro o fato registrado 
na contabilidade de que teria havido a troca do ativo 
dinheiro em espécie pelo ativo estoque de mercadorias 
para revenda naquele mês de novembro. 
 



Se é certo que houve a saída do dinheiro, igualmente é 
certo que a compra registrada não ocorreu e que, por 
conseguinte, a saída deste dinheiro do caixa destinou-
se a outro fim que não a aquisição de aves@. 

 
 

Outra evidência do desvio dessa elevada quantia de R$ 
103.000.000,00 (cento e três milhões de reais) levantada na nota técnica 
mencionada refere-se a incompatibilidade entre o número de avestruzes 
adquiridas e o custo de produção. 
 

AA produção de avestruzes envolve, ao mesmo tempo, 
custo com material de consumo (rações), com pessoal, 
existência de piquetes apropriados e despesas diversas 
como medicamentos e eletricidade (especialmente para 
o bombeamento de água). 
 
A ter ocorrido em novembro de 2004 a compra de 
animais em montante de 42 vezes o total existente em 
outubro, era de se esperar que, no mínimo, houvesse 
uma substancial elevação, em dezembro, dos custos 
diretos de produção, o que não ocorreu. 
 
A título de exemplo, durante todo o ano de 2004, a 
empresa gastou com remédios - conta 4.2.1.2.0029 - 
(fls. 896 do razão de dezembro de 2004 - doc. 8) R$ 
5.258,31, ou seja, uma média mensal de R$ 438,19. Porém, 
no mês de dezembro de 2004, o gasto total foi de R$ 
45,00. 
 
A contabilidade revela, também, que o gasto anual com 
materiais de consumo (onde estão incluídas as rações) 
foi de R$ 1.125.485,46 - conta 4.1.1.6.0015 (fls. 894 do 
razão de dezembro de 2004 - doc. 8) - perfazendo uma 
média mensal de R$ 93.790,00.  
 
Todavia o material de consumo gasto em dezembro foi 
de apenas R$ 155.467,74, dos quais, R$ 97.000,00 (fls. 
937 do razão de dezembro de 2004 - doc. 8) 
destinaram-se a materiais de consumo de 
telecomunicações, restando para os demais itens o 
valor de R$ 58.467,74, valor inferior à média mensal e 
que não permitiria de forma alguma alimentar um 
rebanho de 42 vezes o que existia em outubro. 
O mesmo raciocínio é válido para a conta de energia 
elétrica, que teve um gasto anual de R$ 125.680,42 
(conta 4.2.1.2.0003 - fls. 895 do diário de dezembro de 
2004 - doc. 8), perfazendo uma média mensal de R$ 
10.473,33, ao passo que a despesa de dezembro 
resumiu-se a R$ 24.097,65. 
 
Quanto aos piquetes, não há na contabilidade 
qualquer registro de aquisição ou arrendamento de  
terras correspondentes à área necessária para 
acrescer o plantem em 4.200%@. 



 
 

Aponta ainda a nota técnica em comento outra 
evidência do desvio desse dinheiro, que é a incompatibilidade entre o número de 
avestruzes adquiridas e o direito ao respectivo crédito de ICMS. 
 
 

AOutra prova de que a compra de animais não ocorreu 
é que a conta 4.1.1.4.0006 - ICMS S/ COMPRA DE 
MERCADORIA PARA REVENDA (fls. 428 do razão de 
novembro de 2004 - doc. 7) não traz qualquer crédito 
da empresa por aquela aquisiçao, o que ocorreria 
naturalmente se tivesse ocorrido uma compra real. 
 
Observe-se que esta conta traz 6 lançamentos de 
créditos de ICMS obtidos durante o mês de novembro, 
todos eles de valores inferiores a R$ 3.000,00; cinco 
desses lançamentos referem-se às aquisições feitas a 
fazendas de criação de avestruzes (Ave Santa 
Avestruz Ltda. e Senavestruz Criação e Hotel A. C. 
Ltda.). 
 
O movimento total de crédito de ICMS no mês atingiu a 
R$ 4.440,00. Calculado o ICMS sobre a pseudo-
aquisição de 103 milhões a uma irrisória e irreal 
alíquota de 1% que fosse, tal fato implicaria em um 
crédito de ICMS de mais de um milhão de reais, o que não 
se vê registrado. 
 
Uma vez que o registro tem todos os contornos de um 
fato que não ocorreu, naturalmente não surgiu o 
correspondente crédito de ICMS@. 

 
 
Portanto, existem indícios veementes do desvio de mais 

de R$ 103.000.000,00 (cento e três milhões de reais), que foram tirados do caixa 
da empresa sob o falso lançamento contábil de compra de avestruzes, compra 
essa que não ocorreu, comprovando o desvio de recursos pertencentes aos 
credores. 
 
 

A nota técnica demonstra a ocorrência de pratica de 
caixa 2 pela devedora, diante da enorme diferença entre os valores constantes 
nos documentos da Secretaria da Receita Federal relativos à CPMF recolhida e os 
valores que oficialmente transitaram na documentação contábil da empresa, 
acusando só no ano de 2003 uma receita não contabilizada no valor de R$ 
49.838.372,84 (quarenta e nove milhões, oitocentos e trinta e oito mil, trezentos 
e setenta e dois reais e oitenta e quatro centavos). 
 
 

A4.5. Do caixa 2. 
Uma outra prática caracterizadora da fraude 
contábil é a existência de recursos não 
contabilizados - isto porque, especialmente quando se 
trata de empresas que financiam com poupança 



popular, a existência de recursos não contabilizados 
significa que tais valores foram aplicados meramente 
em satisfação de interesses de sócios e/ou 
adminstradores, e não nos fins sociais. 
 
Os documentos da Secretaria da Receita Federal 
relativos à CPMF (doc. 2) indicam que houve em 2002 
uma movimentação de recursos em contas bancárias 
da ordem de R$ 1.301.106,50. 
 
Em 2003, essa movimentação subiu para R$ 
49.838.372,84, sem qualquer apontamento ou registro 
na contabilidade. 
 
Tal fato (de 2003) pode ser demonstrado, ainda, por 
meio do balanço patrimonial de 2003 (divulgado com o 
de 2004 - doc. 3), em que não há, no ativo da empresa, 
qualquer saldo bancário. 
 
Igualmente a Demonstração do Resultado dos 
Exercícios de 2003 evidencia que naquele ano não 
houve qualquer despesa bancária nem com CPMF, o que 
revela, diante do confronto com documento da SRF, 
que houve prática de caixa 2@. 

 
 
Como exposto na nota técnica os documentos da 

Secretaria da Receita Federal relativo ao CPMF de 2004 contatou uma 
movimentação financeira da Avestruz Master Ltda. de quase R$ 50.000.000,00 
(cinqüenta milhões de reais) acima daquela que constou da contabilidade oficial, 
fato este que constitui indicio veemente de uma contabilidade paralela.   
 

Bastaria atentarmos para o valor do passivo 
declarado pelos falidos, superior a R$ 1.400.000.000,00 (hum bilhão e 
quatrocentos milhões de reais) e o valor do ativos encontrados pelo Dr. Levi de 
Alvarenga Rocha, pouco mais de R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), 
para constatarmos que houve o desvio de centenas de milhões de reais. 
 

Trata-se o presente caso do maior golpe já aplicado no 
Estado de Goiás, que lesou mais de 50.000 (cinqüenta mil famílias). 
 

Condicionar a propositura de ação para o bloqueio e 
arrecadação do patrimônio em nome de sócios, gerentes e franqueados, o qual 
exige prévia investigação de como foi feito o desvio dessas centenas de milhões de 
reais, é permitir que esse patrimônio jamais volte as falidas, causando sérios e 
graves prejuízos aos credores. 
 

O Código de Defesa do Consumidor autoriza no artigo 
61, VIII a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus 
da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for 
verossímil a alegação ou quando ele for hipossuficiente. 
 

Entendo presente as duas hipóteses que autorizam a 
inversão do ônus da prova em favor dos consumidores adquirentes de CPR=s, já 
que os fatos acima narrados tornam verossímil a alegação de desvio de centenas 



de milhões de reais, e esses adquirentes são hipossuficientes. 
 

O bloqueio da disponibilidade dos bens em nome dos 
sócios, gerentes, diretores e franqueados, tanto os atuais como os que já 
ostentaram essa condição deve ser imediata, sendo que a exceção dos bens dos 
franqueados, os demais devem ser imediatamente arrecadados como de 
propriedade da falida Avestruz Máster Agro Comercial Ltda, para ser vendido e 
aplicado no pagamento das vítimas. 
 

Serão excluídos da arrecadação e da indisponibilidade 
aqueles comprovadamente adquiridos antes da constituição da Avestruz Máster 
Agro Comercial Ltda na Junta Comercial do Estado de Goiás (......). Os bens dos 
franqueados serão apenas indisponibilizados para venda, e somente serão 
arrecadados após a conclusão da respectiva investigação a ser feita  pelo 
administrador judicial para saber se houve prática de desvio de recursos com a 
participação destes, fixado o prazo de 180 (cento e oitenta dias) para a 
conclusão da referida investigação. 

 
Cabendo aos interessados a desconstituição dessa 

arrecadação ou da indisponibilidade, através de ação de restituição ou de 
embargos de terceiros, quando terão oportunidade de comprovar a origem dos 
recursos utilizados para aquisição desses bens. 
 
 

4 - DA RESTITUIÇÃO DAS AVES 
A falência compreende apenas os bens pertencentes ao 

devedor falido, que ficam sujeitos a arrecadação e venda para levantar 
recursos destinados ao pagamentos dos credores. 
 

Os bens de propriedade de terceiros em poder do falido 
por ocasião da declaração da falência não podem ser arrecadados. 
 

Os bens de terceiros que forem arrecadados na 
falência deverão ser restituídos ao seu proprietário, através do procedimento 
previsto nos artigos 85 a 92 da Lei 11.101/2005. 
 

As falidas dedicavam se essencialmente a compra e 
venda de avestruzes, tendo firmado contratos de venda de aves com mais de 
60.000 (sessenta mil) pessoas. 
 

Essas vendas eram realizadas através de cédula de 
produto rural (CPR), pela qual as falidas se obrigavam a entregar para o 
comprador um determinado número de aves, no final do prazo ajustado. 
 

A cédula de produto rural é regulada pela Lei 8929/94, 
sendo promessa de entrega de produtos rurais e é considerada título líquido e 
certo, exigível pela quantidade e qualidade de produtos nela previstos (Artigos 11 
e 41). 
 

O emitente da CPR se obriga a entregar para o credor o 
produto rural nela especificado quando do seu vencimento sob pena do credor  
promover ação de execução para entrega de coisa incerta, o que demonstra 
claramente que com a emissão da CPR já houve a transferência da propriedade 
sobre a coisa objeto da mesma, faltando apenas a sua entrega, quando do seu 
vencimento, tanto é que permite-se a busca e apreensão da coisa (artigos 631 c/c 



625 do CPC). 
 

AA Cédula de Produto Rural é um título que denuncia 
uma compra e venda, e esta, de produto rural, razão 
pela qual traz uma promessa assumida pelo seu 
emitente-vendedor de entregar ao credor-comprador 
o bem nela descrito. A promessa constante da Cédula 
que o emitente obriga satisfazer não é gratuita, mas 
onerosa, e essa onerosidade decorre do fato de que o 
credor já satisfez sua obrigação, pagando-lhe o 
preço entre eles ajustado, relativamente à aquisição 
do produto rural nela descrito, considerando sua 
quantidade e qualidade (Comentários à Lei de Cédula de 
Produto Rural, Lutero de Paiva Pereira, página 18)@. 
 

ANão consubstancia, portanto obrigação pecuniária. A CPR não constitui 
documento de dívida a ser paga, no vencimento, mediante cumprimento de 
prestação de entregar certa soma em dinheiro. (...) Tanto isso é verdade que, para 
cobrança da CPR, cabe ação de execução para entrega de coisa incerta (art. 15). É 
o que resulta, aliás, e naturalmente, do fato de a CPR ser título, líquido e certo, 
exigível pela quantidade e qualidade do produto nela previsto. (...) Vencida a 
obrigação, o emitente (devedor) deve entregar a quem se apresentar como 
legitimo detentor, o produto especificado conforme a quantidade e qualidade 
mencionada na cártula (Prof. Paulo Salvador Frontini, Repertório IOB de 
Jurisprudência, 20 quinz., nov. 1994, n. 22/94)@. 

 
 
O Senado Federal ao emitir parecer no Projeto de Lei da 

Câmara n1 112, que originou à Lei 8.929/94 disse que a Cédula de Produto Rural é uma 
cambial pela qual o emitente vende antecipadamente a sua produção 
agropecuária, recebe o valor da venda no ato da formalização do negócio e se 
compromete a entregar o produto vendido no local e data estipulados no título. 
 

Com tudo isto é fácil concluir que as avestruzes em 
poder das falidas não lhes pertencem e por isso mesmo não podem ser 
arrecadadas, devendo ser restituídas aos seus proprietários, os adquirentes das 
CPR=s. 
 

Mesmo na hipótese de se reconhecer que os credores, 
estavam, na prática, buscando investimento com retorno financeiro, tese 
inteligentemente defendida pela Procuradoria da República em Goiás e que tem 
substrato fático, não se pode olvidar que nas CPR=s havia promessa de entrega de 
avestruzes e esta declaração de vontade expressa do devedor - mesmo que se 
reconheça reserva mental de sua parte - deve vigorar para efeito de garantir 
aos credores a propriedade das aves.  

 
 
Assim, com a declaração da falência suspende-se o 

direito dos adquirentes de aves ajuizarem execução para entrega de coisa 
incerta, sendo o assunto regulado pelo artigo 85 da Lei 11.101/2005 que ressalva 
expressamente o direito do proprietário do bem arrecadado pedir a sua 
restituição. 
 

Como todas as aves em poder das devedoras foram 



objetos de contratos de compra e venda com terceiros elas não podem ser 
arrecadadas na falência, já que não pertencem as falidas, sendo que a 
arrecadação destas aves na falência causaria enorme tumulto processual, já 
que passíveis de exclusão através da ação de restituição, que no caso seriam 
manejadas por dezenas de milhares de adquirentes. 
 
 

É público e notório que os credores das devedoras com 
base em CPR realizaram com a devedora operação de investimento financeiro e 
não compra de avestruzes, na qual era prometido o pagamento em dinheiro das 
aves vendidas, promessa essa que não constava da CPR. Essa promessa verbal de 
entregar em dinheiro o valor das aves vendidas não modifica em nada o direito do 
credor em haver as aves adquiridas, já que é permitido pelo artigo 4-A da Lei 
8.929/1994 a liquidação financeira da CPR, e é uma obrigação estranha à cártula. 
 

Mas, visando facilitar a restituição dessas aves, é de 
ser mantido o negócio firmado verbalmente entre as falidas e os adquirentes, 
para que sejam vendidas as aves e feita e entrega do seu equivalente em dinheiro, 
evitando grande tumulto nesse processo de falência. 
 

Também é fato notório que o número de aves existentes 
é muito menor do que o total de aves vendidas pelas falidas, o que impõe a 
adoção de critério visando regular a devolução dessas aves ou do seu valor em 
dinheiro, sem ferir a igualdade de tratamento dos adquirentes. O artigo 91, ' 
único, da Lei 11.101/2005, diz que quando diversos requerentes houverem de ser 
satisfeitos em dinheiro e não existir saldo suficiente para o pagamento integral, 
far-se-á o rateio proporcional entre eles. 
 

Assim, diante da discrepância entre o número de aves 
existentes e o que foi vendido pelas falidas, visando dar igualdade de tratamento 
para os adquirentes, determino: a) perito contador da escolha deste Juízo 
deverá elaborar o quadro geral dos adquirentes de aves, contendo a 
qualificação do adquirente, a quantidade e o tipo de aves adquiridas; b) para 
apuração do número e o tipo de aves adquiridas por cada um dos investidores 
será levado em consideração o número de aves inicialmente adquiridas, deduzidas 
aquelas que foram pagas em dinheiro após essa aquisição, sem quaisquer 
acréscimos, seja a que titulo for, exceto os decorrentes de novos aportes em 
dinheiro para compra de mais aves; c) no caso do número total de aves vendidas 
for superior ao estoque existente, o perito contador irá elaborar plano de 
rateio destas aves, com base no número total do estoque e a quantidade vendida 
a cada adquirente, com a devida compensação em razão da diversidade de tipos de 
aves; nesse plano de rateio será atribuído um valor porcentual que caberá a 
cada um dos adquirentes sobre o valor total em R$ apurado com a venda dessas 
aves; d) os adquirentes de aves serão credores quirografários das falidas pela 
quantia que corresponder em dinheiro a diferença entre o número de aves que 
adquiriu e aquela que irá receber pelo rateio do estoque existente, apurado com 
base na última tabela de vendas praticada pela Avestruz Máster; e) até que seja 
comercializada essas aves todas as despesas com a sua conservação correrão 
por conta das empresas falidas, cumprindo obrigação nesse sentido assumida 
quando do contrato de venda; f) as aves que nascerem após a declaração da 
falência serão incorporadas ao estoque objeto de devolução aos adquirentes; 
g) fica vedado ao administrador judicial promover a arrecadação destas aves na 
falência; h) no momento oportuno essas aves serão vendidas e o dinheiro 
apurado rateado entre os adquirentes, conforme o acima estabelecido. 

 



 
5 - DA DESCAPITALIZAÇÃO 

 
Na decisão de fls. 7500/7503 determinei que Ao valor da 

habilitação de crédito nos casos de cédula de produto rural deve corresponder 
ao valor pago para o devedor por ocasião da emissão da CPR@.  
 

É público e notório que os credores das devedoras com 
base em CPR realizaram com a devedora operação de investimento financeiro e 
não compra de avestruzes, na qual era prometido o pagamento de juros 
exorbitantes e ilegais. 
 

AIndependentemente dos depoimentos e das provas 
documentais presentes no IPL, a contabilidade deixa 
patente que as CPRs não foram liquidadas com 
entrega dos animais, mas, todas tiveram liquidação 
financeira. 
 
Em provavelmente 100% dos casos, os aplicadores 
recebiam dinheiro em espécie ou cheques, ou, ainda, 
reaplicavam os valores. 
 
Em todos os depoimentos fica plenamente evidenciado 
que os aplicadores não tinham qualquer intenção de 
adquirir animais, tendo interesse única e 
exclusivamente em obter os lucros das aplicações 
(conclusões constantes  da Nota Técnica da Comissão 
de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização 
e Controle do Senado Federal, juntada aos autos)@. 

 
 

O relatório da Superintendência da Policia Federal em 
Goiás no Inquérito Policial n1 661/2004, juntado aos autos, afirma que restou 
comprovado nos autos, que a empresa fazia negociações típicas de instituição 
financeira, fazendo apelo à poupança popular, com efeito retorno do 
investimento na razão de 7% (sete por cento) a 11% (onze por cento) ao mês. 
 

Foi comprovado nos autos do referido inquérito 
policial que a empresa não efetuou nenhum abate de animal para o consumo, nem 
realizou qualquer tipo de exportação, donde se infere que o sustento da 
empresa vinha do próprio capital, conseguido ilicitamente, dos investidores os 
quais acabaram entrando no golpe conhecido por Apirâmide@ Acorrente@, 
Apichardismo@, nas quais um grande número de pessoas aplicam somas, mas apenas 
um número reduzido aufere o valor aplicado, o que caracteriza uma das figuras 
típicas de crime contra a economia popular. 
 

Os investidores e atuais credores fizeram negócio com 
a devedora pelo qual receberiam rendimentos que variavam de 7% (sete por 
cento) a 11% (onze por cento) ao mês, o que importou no crescimento exponencial 
do débito do devedor. 
 
 

APara tais captações, a empresa oferecia taxas de 
juros muitas vezes maiores que 10% ao mês, o que 



fazia com que o endividamento crescesse 
exponencialmente a cada dia. 
 
Para tanto, tornou-se necessário cada vez mais 
captar recursos junto aos investidores em volumes 
cada vez mais elevados pois ocorriam três situações 
que assim exigiam: a) a empresa não tinha qualquer 
receita operacional pela produção ou 
comercialização de aves; e  b) a empresa somente se 
financiava por meio de captações perante o público em 
geral (não tinha outra fonte de ingressos 
financeiros); e c) que as dívidas,, ao se vencerem eram 
acrescentadas de juros elevadíssimos, se comparados 
com o mercado, seja nacional ou internacional@. 
(conclusões constantes  da Nota Técnica da Comissão 
de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização 
e Controle do Senado Federal, juntada às fls.....)@. 
 

 
O Decreto 22.626/1933 veda expressamente a cobrança 

de taxas de juros acima do dobro da taxa legal. 
 

Por força dos efeitos da Lei 4595/64 somente as 
instituições financeiras podem cobrar juros acima da taxa legal, matéria que se 
encontra pacificada na jurisprudência dos Tribunais, sendo inclusive objeto da 
Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal: AAs disposições do Decreto 22626/1933 
não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações 
realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema 
financeiro nacional@. 
 

A Medida Provisória 2172-32, de 23 de agosto de 2001, em 
vigor, diz serem nulas de pleno direito às estipulações usurárias, que permitam 
taxas de juros superiores às legalmente permitidas ou negócios jurídicos que 
permitam lucros ou vantagens patrimoniais excessivos. 
 

Assim, impõe-se determinar a exclusão nos créditos 
contra as devedoras da cobrança de juros acima de 12% (doze por cento) ao ano, 
aplicando o disposto no Decreto 22.626/33 e na Medida Provisória 2172-32. 
 

Somente com a desconsideração das taxas 
elevadíssimas de juros embutidas nos créditos contra as devedoras é que se 
poderá aquilatar qual é o passivo real. 
 

Não é certo distribuir o patrimônio das devedoras aos 
seus credores sem levar em consideração essa dura realidade, que houve um 
crecimento exagerado dos créditos diante da cobrança de juros elevadíssimos, e 
em desacordo com a legislação nacional. 
 

O patrimônio das devedoras deverá ser distribuído aos 
seus credores considerando efetivamente o valor inicial investido por cada um, 
deduzido as amortizações feitas, acrescido de juros de 12% (doze por cento) ao 
ano, sob pena de premiar o enriquecimento sem causa e fazer letra morta as 
disposições do Decreto 22.626/33 e da Medida Provisória 2172-33, que vedam as 
disposições usurárias. 
 



Assim, determino que na apuração do valor dos 
créditos contra as devedoras, seja de número de aves ou em dinheiro, deve ser 
considerado o valor das quantias em dinheiro efetivamente entregues ao 
devedor, atualizados pelo INPC e acrescidos dos juros de 12% (doze por cento) ao 
ano, sem capitalização, deduzidas as amortizações realizadas, desconsiderando 
totalmente as renegociações e reinvestimentos realizados posteriormente sem 
aporte real de novos recursos, determinando ainda ao administrador judicial que 
quando da elaboração da relação de credores, de que trata o artigo 71, '21, Lei 
11.101/2005 observe o critério ora adotado para apuração do valor devido. 
 

O valor devido a cada um dos credores será 
transformado em número de avestruzes, com base no preço de venda praticado 
por ocasião da emissão de suas CPR=s, concorrendo os credores nas falências das 
devedoras pela diferença entre o valor apurado deduzido do valor em dinheiro 
que lhe for restituído por conta do rateio das aves em decorrência da 
restituição determinada. 
 
 

6 - DA CONTINUAÇÃO DO NEGÓCIO DO FALIDO 
 

A Lei 11.101/2005 permite a continuação provisória do 
negócio do falido (art. 99, XI), que deverá ser apreciado de ofício, por ocasião da 
sentença declaratória da quebra. 
 

No presente caso, o ativo de maior valor a ser 
arrecadado é constituído pelo frigorífico, no qual foram investidos expressivos 
valores. 
 

Apesar de concedida a recuperação judicial das falidas 
não foi possível maximizar o funcionamento do frigorífico. 
 

A falência sem a continuidade provisória do negócio dos 
falidos trará com certeza graves prejuízos aos credores, já que a alienação do 
principal ativo, o frigorífico, ficará seriamente comprometido quanto ao valor 
de venda, somente com o funcionamento do frigorífico, com o abate de aves, 
poderá criar condições de melhorar o preço de sua venda. 
 

As aves a serem abatidas pelo frigorífico poderão ser 
adquiridas da Avestruz Máster Agro Comercial Ltda, transformando em dinheiro 
essas aves, e com isso viabilizando a restituição devida aos adquirentes de aves. 
 
 

Só a continuidade provisória do negócio conseguirá 
gerar recursos e lucros para diminuir os custos com as despesas de conservação 
das aves. 
 

Pode ser que essa continuidade provisória seja o 
caminho para viabilizar o pleno funcionamento das falidas, e com isso, melhorar 
o valor de venda desses ativos, ou quem sabe, viabilizar a sociedade de credores 
prevista no art. 145 da Lei 11.101/2005, considerando que, conforme o acima 
decidido, as aves e o frigorífico em razão da desconsideração da personalidade 
jurídica, passam a pertencer exclusivamente aos  credores de CPR e não a outros 
credores indiretos, conforme já exposto. 
 

Assim, defiro a continuidade provisória dos negócios 



dos falidos com o administrador judicial, permitida a venda na forma de mercado 
dos bens que fazem parte das atividades normais do devedor.   
 

Fica desde já autorizado a manutenção dos atuais 
empregados das empresas com o objetivo de se manter o plantel de aves vivo e o 
funcionamento do frigorífico, ficando determinado que se cumpra, se possível,  
todos os eventuais contratos de venda de carne de avestruz, mantendo toda a 
atividade como dantes, exceto no que diz respeito ao Sr. JERSON MACIEL e atual 
diretoria. 
 
 

7 - DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

ANTE O EXPOSTO, por tudo que já foi exposto e com 
arrimo no art.  73, IV, considerando o descumprimento do compromisso de 
pagamento das verbas trabalhistas por parte do devedor, DECRETO A FALÊNCIA das 
empresas AVESTRUZ MASTER AGRO COMERCIAL IMP. E EXP. LTDA, ABATEDOURO STRUTHIO 
GOLD IMP. EXP. E COM. LTDA, MASTERBOM AVESTRUZ CRIAÇÃO E COMÉRCIO LTDA, JRF 
AVESTRUZ LTDA, STRUTHIO MASTER AVESTRUZES LTDA, AVESTRUZ MASTER AGRO-
COMERCIAL LTDA, LATRUCH - OSTRICH RESTARANTE LTDA, AVESTRUZ MASTER HOLTELARIA E 
SERVIÇOS LTDA -ME, AFRICAN BLACK TECNOLOGIA EM CRIAÇÃO DE AVESTRUZES LTDA e 
STRUTHIO ARTS ARTIGOS DE COURO DE AVESTRUZ LTDA assinalando como termo legal 
da falência o 901 dia anterior ao pedido de processamento da recuperação 
judicial. 
 

Como a declaração da falência das devedoras impõe a 
reconstituição dos direitos e garantias dos credores nas condições 
originalmente contratadas desprezando todas as modificações ocorridas com a 
homologação do plano de recuperação aprovado (Artigo 61, '21, Lei 11.101/2005) 
determino a Junta Comercial do Estado de Goiás que desconsidere todas as 
alterações contratuais feitas pelas devedoras após a data do requerimento da 
recuperação judicial (13.12.2005). 
 

O artigo 99, I, da LF induz a conclusão que os atuais 
administradores serão considerados falidos para os efeitos legais, mas, uma vez 
que a declaração da falência impõe a desconstituição do plano de recuperação 
aprovado, forçoso concluir que os falidos são os administradores das 
devedoras anteriores ao requerimento da recuperação judicial. 
 

Declaro a ineficácia em relação à massa falida do 
contrato de prestação de serviços advocatícios firmado entre as falidas e o Dr. 
Neilton Cruvinel Filho e outros. 
 

Declaro a desconsideração da personalidade jurídica 
de: ABATEDOURO STRUTHIO GOLD IMP. EXP. E COM. LTDA, MASTERBOM AVESTRUZ CRIAÇÃO E 
COMÉRCIO LTDA, JRF AVESTRUZ LTDA, STRUTHIO MASTER AVESTRUZES LTDA, AVESTRUZ 
MASTER AGRO-COMERCIAL LTDA, LATRUCH - OSTRICH RESTARANTE LTDA, AVESTRUZ MASTER 
HOLTELARIA E SERVIÇOS LTDA -ME, AFRICAN BLACK TECNOLOGIA EM CRIAÇÃO DE 
AVESTRUZES LTDA e STRUTHIO ARTS ARTIGOS DE COURO DE AVESTRUZ LTDA frente aos 
negócios realizados com os adquirentes de CPR=s, que, desta forma, poderão 
concorrer em todas as falências ora declaradas, até o limite dos seus créditos. 
 
 

Vedo a arrecadação das avestruzes na falência, as 
quais serão vendidas com a reversão do valor apurado na restituição por rateio 



aos adquirentes de CPR=s, a ser apurado pelo perito a ser designado por este 
Juízo, obedecida a forma acima explicitada. 
 
 

Determino a descapitalização de todos os créditos 
sujeitos à falência, limitando o direito dos credores a obterem sobre o capital 
efetivamente investido uma remuneração máxima de 12% (doze por cento) ao ano, 
a ser apurada pelo perito a ser designado por este Juízo, obedecida a forma acima 
explicitada, sendo que após a declaração da falência todos os créditos contra 
as falidas sofrerão apenas a incidência da TR, na forma do artigo 91 da Lei 8.177/91 
com as limitações do artigo 124 da LF. 
 

Autorizo a continuidade provisória das atividades das 
falidas com o administrador judicial, que contará com o auxílio das pessoas que 
integravam o conselho de administração, até eventual eleição do Comitê de 
Credores, se houver. 
 

Ordeno ao sr. Jerson Maciel da Silva que no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias apresente a este Juízo relação detalhada contendo o 
nome e qualificação de todos aqueles que já foram sócios, diretores e gerentes 
das empresas falidas, bem como de todos os franqueados, e nesse caso 
acompanhado da documentação respectiva, sob pena de crime de desobediência. 
Determino ao administrador judicial que no caso de descumprimento pelo sr. 
Jerson Maciel da Silva  dessa determinação que providencie essas informações no 
prazo de 05 (cinco) dias, ou, em caso de seu cumprimento que confirme as 
informações prestadas no prazo de 15 (quinze) dias. 
 

Determino a indisponibilidade e a arrecadação de todos 
os bens em nome das falidas, seus sócios, gerentes e administradores anteriores 
ao requerimento da recuperação judicial, e ainda a indisponibilidade de todos os 
bens dos sócios das franqueadas, expedindo-se os competentes ofícios após a 
apresentação desses nomes pelo administrador judicial. O produto dos bens a 
serem arrecadados que estejam penhorados ou apreendidos entrarão para a 
massa, expedindo-se os competentes ofícios às autoridades competentes, 
determinando a sua entrega ou o cancelamento dos gravames judiciais existentes. 
 

Determino ao sr. Escrivão que expeça ofícios á todos 
os cartórios de registros de imóveis onde as falidas mantinham atividades para 
que informem a existência de bens e direitos dos falidos, sócios, gerentes e 
administradores. 
 

Com base no poder geral de cautela, na permissão 
contida no inciso VII, do artigo 99, da LF, e diante da dimensão do dano causado a 
milhares de famílias, decreto a quebra do sigilo bancário e fiscal das falidas, dos 
seus sócios, gerentes e administradores anteriores ao requerimento da 
recuperação judicial, desde a data da constituição da Avestruz Máster Agro 
Comercial Ltda. e determino ao Banco Central do Brasil que forneça para este 
Juízo cópias dos extratos de movimentação bancárias de todas estas pessoas em 
qualquer instituição financeira, e a Secretaria da Receita Federal que forneça 
cópia das declarações de imposto de renda dessas mesmas pessoas, cabendo ao 
administrador judicial zelar pelo sigilo dessas informações que não poderão ser 
divulgadas sem autorização deste Juízo. 
 

Proíbo todos os sócios, administradores e gerentes das 
empresas falidas que exerciam essa condição antes do requerimento de 



recuperação judicial de se ausentarem desta Comarca sem autorização deste 
Juízo, sob pena de cometerem crime de desobediência. 
 

Determino ao sr. Escrivão que trasladando cópia da 
petição inicial de recuperação judicial, da decisão que deferiu o seu 
processamento e da presente sentença de falência autue uma ação de falência 
para cada uma das devedoras para que cada uma doravante tenha seu curso 
regular é isolado, de forma a não tumultuar a presente ação, na qual será 
processada somente a falência de Avestruz Máster Agro Comercial Ltda. 
 

Os credores posteriores ao requerimento da 
recuperação judicial terão o prazo de 15 (quinze) dias para habilitarem seus 
créditos na forma do previsto nos artigos 71 a 20 da Lei 11.101/2005. 
 

Os credores anteriores ao requerimento da 
recuperação judicial, independentemente de nova habilitação de crédito, 
concorrerão à falência pela importância total dos créditos admitidos após a 
conclusão dos procedimentos já iniciados previstos nos artigos 71 a 20 da Lei 
11.101/2005. 
 

O administrador judicial quando da publicação do 
edital de que trata o artigo 71, '21, da LF, deverá fazê-lo em relação a cada uma 
das falências ora declaradas e nos respectivos autos. 

Ordeno a suspensão de todas as ações ou execuções 
contra os falidos, ressalvada as ações de natureza trabalhista que terão curso 
no Juízo Trabalhista até a constituição definitiva do crédito e as execuções 
fiscais, que terão inicio ou curso no juízo competente. 
 

Proíbo a prática de qualquer ato de disposição ou 
oneração de bens do falido, exceto aqueles necessários a continuidade 
provisória das atividades  que não integrem o ativo permanente das falidas. 
 

Determino a Junta Comercial do Estado de Goiás que 
proceda a anotação da falência no registro das devedoras, para que conste a 
expressão Afalido@, a data da decretação da falência e a inabilitação dos sócios 
em 13.12.2005 para exercerem quaisquer atividades empresarial, nos termos do 
artigo 102 da LF. 
 
 

Mantenho como Administrador Judicial Dr. Sérgio Reis 
Crispim, mantida a remuneração já fixada na decisão que determinou o 
processamento da recuperação judicial calculada sobre o passivo inicial 
declarado pelas devedoras. 
 
                       Determino a intimação do representante do Ministério 
Público e a comunicação por carta às Fazendas Públicas Federal e de todos os 
Estados e Municípios em que o devedor tiver estabelecimento, para que tomem 
conhecimento da falência. 
 

Intime-se o Dr. Levi de Alvarenga Rocha para apresentar 
proposta de honorários para elaboração dos seguintes laudos periciais: a)com o 
fim de apurar o rateio devido na restituição das aves aos adquirentes de CPR=s, na 
forma acima explicitada b) promover a descapitalização dos créditos para 
adequá-los a legislação vigente que proíbe a cobrança de juros acima de 12% ao 
ano, na forma acima explicitada; c) o exame da documentação contábil das 



devedoras, desde a sua constituição, com o fim de verificar sua regularidade, 
fazendo a conciliação dos lançamentos contábeis com a movimentação bancária 
e a documentação contábil, comparando mês a mês o destino dado as entradas de 
caixa, separando os lançamentos considerados suspeitos, e mais, levantar os 
dados de todos os investidores que não mais são credores especificando o valor 
investido e o valor retirado, apurando ainda qual seria o valor pago a maior 
levando em consideração os critérios acima fixados. 
 

Por último, considerando os fortíssimos indícios da 
prática de crimes falimentares praticados pelo Sr. JERSON MACIEL,  como o previsto 
no art. 178, 168e '21, 172 da Lei 11.101/2205 e conforme já explicitado quando da 
análise do item 5 da presente decisão (nota técnica do Senado Federal e inquérito 
da Justiça Federal). 
 

Considerando os graves prejuízos causados pelo Sr. 
Jerson Maciel aos milhares de credores e a própria economia do Estado de Goiás e 
outros estados da federação, tendo em vista todos os elementos já analisados 
nesta decisão e considerando  notícia de domínio público - inclusive publicado em 
jornal de ampla circulação nesta capital na data de hoje - dando conta que o Juiz 
da 110 Vara Federal em Goiás ordenou busca e apreensão na residência do falido 
depois de obter a notícia oficial  de que Asacos plásticos cheios de documentos@ 
foram retirados de entro da referida residência, o que evidencia a tentativa de 
ocultar provas inclusive deste juízo falimentar e dificultar futura instrução 
criminal, com arrimo no artigo 99, VII da Lei 11.101/2005 ORDENO a prisão temporária 
do Sr. JERSON MACIEL DA SILVA pelo prazo de 05 dias, podendo ser prorrogada por 
igual prazo, não se descartando neste período novas medidas de busca e 
apreensão. 
 

Expeça-se mandado de prisão. 
 

Procedam-se as comunicações legais, publicando-se 
edital contendo o resumo da sentença de falência, dispensando-se a publicação 
da relação de credores. 
 
 

P.R.I. 
 
 

Goiânia, 27 de julho de 2006  
 
 
 
 

CARLOS MAGNO ROCHA DA SILVA 
     JUIZ DE DIREITO  

 
 
                                    
 


